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	Prefeitura Municipal de Santos

Secretaria Municipal de Gestão

Comissão Permanente de Licitações I





EDITAL

- PREÂMBULO -

A Comissão supramencionada, situada na Rua D. Pedro II, nº 25 – 4º andar, CEP. 11.010-080, está procedendo licitação de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, na modalidade CONCORRÊNCIA, tipo menor preço, conforme condições e especificações constantes do presente edital. 
Concorrência nº 13.906/2017 – Tipo menor preço

Processo nº 10534/2016-49
Requisitante: Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SESERP
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde e de carcaças de animais gerados no Município de Santos, conforme especificações contidas no Anexo I do Edital. 

Regime de Execução: Empreitada por preço unitário.

Entrega dos envelopes: até às 09h00 do dia 14/06/2017, na sala de reunião da Comissão Permanente de licitações no local supramencionado.
Abertura dos envelopes: 14/06/2017 às 09h15 no mesmo local.
Vistoria Técnica Obrigatória: A vistoria técnica dar-se-á de segunda a sexta feira, das 9h00 às 11h00 ou das 15h00 às 17h00, tendo como ponto de partida a sede do Gabinete da Secretaria Municipal de Serviços Públicos – SESERP, situada na Rua Assis Corrêa, nº 20, Bairro Gonzaga, em Santos/SP, mediante agendamento através do telefone (0xx13) 3229-1414, com o Engº Carlos Tadeu Eizo, pelo telefone (13) 3229-8827 ou e-mail: carloseizo@santos.sp.gov.br. 

1. Poderão participar da licitação todas as empresas que satisfaçam as exigências concernentes à habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, em conformidade com as disposições deste Edital.

2. Será vedada a participação de empresa quando:
a) Sob processo de concordata e falência;

b) Reunida em consórcio ou estrangeira;

c) Declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público;

d) Suspensa temporariamente de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Santos;
e) Tenham como sócios ou dirigentes servidores de qualquer órgão da Administração Pública Municipal.
CAPÍTULO 1

- DO OBJETO -

Constitui o objeto da presente licitação a contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, 

transporte, tratamento e destinação final dos Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde e de carcaças de animais gerados no Município de Santos, conforme especificações contidas no Anexo I do Edital. 
CAPÍTULO 2

DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:

2.1. As empresas interessadas em participar da licitação deverão apresentar 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, dos quais deverão constar os documentos referentes à habilitação, e a proposta de preço, até a data e o horário estipulados no preâmbulo deste Edital.

2.1.1. Os envelopes referidos no item anterior deverão ser endereçados da seguinte forma, sob pena de não serem aceitos pela Comissão Permanente de Licitações I – COMLIC - I.
ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO

NOME DA EMPRESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES I - COMLIC - I

CONCORRÊNCIA Nº 13.906/2017   PROCESSO Nº 10534/2016-49
DATA DE ENTREGA: 14/06/2017 às 09h00
DATA DE ABERTURA: 14/06/2017 às 09h15
ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA

NOME DA EMPRESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES I - COMLIC – l

CONCORRÊNCIA Nº 13.906/2017   PROCESSO Nº 10534/2016-49
DATA DE ENTREGA: 14/06/2017 às 09h00
DATA DE ABERTURA: 14/06/2017 às 09h15
CAPÍTULO 3

- DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES -

3.1. A empresa deverá, até às 09h do dia 14/06/2017, entregar os envelopes de HABILITAÇÃO e PROPOSTA, nesta Comissão, na Rua D. Pedro II, n° 25 – 4° andar, onde deverão ser protocolados. 

3.2. Não serão recebidos envelopes após o dia e horário acima estabelecidos.

3.3. No dia, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, impreterivelmente, em sessão pública, a Comissão procederá à abertura do ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO e caso não lhe faltem elementos de convicção, decidirá sobre a habilitação das concorrentes.

3.4. Será julgada inabilitada a licitante que:

a) Deixar de apresentar qualquer documento ou atender a qualquer exigência constante neste Edital;

b) Colocar documentos em envelopes trocados;

c) Não apresentar, no prazo definido pela Comissão, os eventuais esclarecimentos exigidos;

3.5. Uma vez proferido o resultado da habilitação, e desde que tenha transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos, serão devolvidos às licitantes declaradas inabilitadas, fechados, os ENVELOPES Nº 2 – PROPOSTA, diretamente ou pelo correio.

3.6. Encerrada a fase de habilitação, a Comissão abrirá e apreciará o conteúdo dos envelopes das propostas, rubricando cada folha e colhendo rubrica das licitantes presentes, que poderão examinar as propostas das concorrentes. 
3.7. Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências deste edital, e as que apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou excessivos, considerando-se preços excessivos os constantes das propostas com valor global total superior a R$ 13.088.550,00  (treze milhões, oitenta e oito mil e quinhentos e cinquenta reais), total estimado pela Administração licitante. 
CAPÍTULO 4

- DO CREDENCIAMENTO - 

4.1. A empresa poderá promover a indicação e o credenciamento do seu representante no presente processo licitatório, com a respectiva qualificação, mencionando que lhe são conferidos, por ela, amplos poderes para tanto, inclusive para receber intimações e desistir de recursos. No caso de representante legal da empresa, deverá ser apresentada cópia do contrato social, indicando a sua qualificação.

4.2. O instrumento particular de procuração deverá conter firma reconhecida.
4.3. Os documentos de credenciamento serão examinados pela COMLIC-I, antes da abertura do ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO.
4.4. A não apresentação do credenciamento não será motivo de inabilitação da licitante, que apenas ficará impedida de se manifestar durante os trabalhos.

4.5. Os documentos de credenciamento serão retidos pela COMLIC I e juntados ao processo licitatório.
CAPÍTULO 5
- DO ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO - 

5.1. O ENVELOPE Nº 01 – Habilitação, deverá conter os seguintes documentos, relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, SOB PENA DE INABILITAÇÃO:
5.1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

5.1.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

5.1.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;
5.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da composição da diretoria em exercício.
5.1.1.4. Declaração expressa do licitante, firmada sob as penas da Lei, conforme padrão COMLIC- I (Anexo VIII);

5.1.1.5. Declaração para os fins previstos no artigo 27, V da Lei Federal n° 8666/93 (Anexo IX).

5.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL:
5.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
5.1.2.2. Prova de regularidade relativa ao FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei (Certificados do F.G.T.S.);
5.1.2.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos e Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União ou Positiva com efeito de Negativa, emitida pela Receita Federal do Brasil em conjunto com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – Portaria Conjunta PGFN / RFB nº 1751, de 02/10/2014, ou outro meio equivalente admitido por lei;
5.1.2.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, podendo ser feita através de certidão negativa relativa aos tributos estaduais ou positiva com efeito de negativa, expedida pela Secretaria da Fazenda do Governo do Estado, ou por qualquer outro meio admitido por lei;

5.1.2.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, podendo ser feita através de certidão negativa de tributos mobiliários ou positiva com efeito de negativa, expedida pela Secretaria de Finanças do Município, ou por qualquer outro meio admitido por lei;

5.1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos Negativos, expedida nas páginas eletrônicas do Tribunal Superior do Trabalho (Lei Federal nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1470, de 24 de agosto de 2011).

5.1.2.7. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
5.1.2.8. No caso de documentos emitidos por meio de sistema eletrônico, a aceitação fica condicionada à verificação de autenticidade pela Internet.
5.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

5.1.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação econômica da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

5.1.3.2. A comprovação de boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG), Liquidez Corrente (LC) maiores ou iguais que 1 (>=1), resultantes da aplicação das fórmulas:
              Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG =   ------------------------------------------------------------ > 1,00
              Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

                           Ativo Total 

SG =   ---------------------------------------------------------- > 1,00
            Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

 Ativo Circulante     

LC =   ------------------------- > 1,00
            Passivo Circulante 

5.1.3.3. Comprovação do cumprimento de um dos seguintes itens, cuja opção ficará a critério do licitante: 
I – Capital mínimo de R$ 1.308.855,00 (um milhão, trezentos e oito mil e oitocentos e cinquenta e cinco reais), ou;
II - Patrimônio líquido mínimo de R$ 1.308.855,00 (um milhão, trezentos e oito mil e oitocentos e cinquenta e cinco reais). 
5.1.3.4. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da empresa ou de execução patrimonial do domicílio da pessoa física ou da firma individual, cuja data de emissão não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura desta licitação.

5.1.3.4.1. Será admitida a apresentação de Certidão Positiva para a(s) licitante(s) em recuperação judicial ou extrajudicial, desde que acompanhada de seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação econômico-financeiras estabelecidas neste edital.
5.1.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.1.4.1. Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, conforme Resolução nº 266/79, do CONFEA e/ou Registro no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme Lei federal 12.378/2010, da empresa licitante e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s), em vigor;
5.1.4.2. Prova de capacitação técnico - profissional, através de comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, mediante registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, contrato social ou contrato de natureza civil com trabalhador autônomo, na data prevista para entrega da proposta, profissional(is) de nível superior ou outro(s) devidamente reconhecido(s) pela entidade competente, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade  técnica por execução de obra ou serviços de características semelhantes ao objeto da licitação, que deverão estar acompanhado(s) da(s) certidão(ões) de acervo técnico (CAT) relativa(s) às parcelas de maior relevância e valor significativo desta licitação, a saber:
a)  Coleta mecanizada e transporte de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde – RSSS.
5.1.4.3. Prova de qualificação técnica-operacional, através de atestado(s) emitido(s) em nome da licitante por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado(s) na(s) entidade(s) profissional(is) competente(s), para comprovar o desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação relativa(s) às parcelas de maior relevância, a saber:

a) Coleta mecanizada e transporte de Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde, com uma quantidade mínima mensal de 50.000 Kg;
5.1.4.4. Indicação das instalações consideradas essenciais para o cumprimento do objeto da licitação e declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas da lei, de acordo com as seguintes exigências mínimas:
a) oficinas, escritórios, almoxarifado e anexos providos de ferramental, estoque de componentes e peças de forma a poder garantir, com regularidade, a manutenção, lavagem e desinfecção dos veículos, bem como instalações para atendimento do seu pessoal operacional: vestiário com chuveiros e sanitários, compatíveis com o número de empregados;
b) pátio de estacionamento para caminhões e utilitários, não sendo permitida a permanência de veículos na via pública, quando fora de serviço ou aguardando o início dos trabalhos;
5.1.4.5. Declaração formal de possuir pleno conhecimento das características físicas da cidade de Santos, bem como de suas características funcionais, econômicas e ambientais, no que se refere principalmente aos setores de prestação de serviços relativos ao objeto licitado, bem como de que estas características são condicionantes na execução dos serviços de que trata o presente Edital;
5.1.4.6. Declaração formal da disponibilidade de unidade de tratamento devidamente licenciado, os quais pretenda utilizar em caso de contratação, bem como de que atende às exigências legais, ambientais, quantitativas e às demais exigências deste Edital.

5.1.4.7. Declaração formal pela qual o licitante assuma a responsabilidade de apresentar, quando da assinatura do contrato, além dos documentos formais, os documentos que comprovem que a unidade de tratamento referido na sua proposta comercial detêm todas as licenças exigidas pela legislação ambiental em vigor, bem como, caso não seja proprietário da(s) referida(s) área(s), uma carta de ANUÊNCIA do proprietário, devidamente registrada em cartório de títulos e documentos, concordando em receber os resíduos gerados no Município de Santos, nas condições de quantidades, prazos e especificações constantes do presente Edital;
5.1.4.8. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
5.1.5. Atestado de vistoria, conforme Anexo VI, emitido pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Santos, comprovando a inspeção pela licitante dos locais para a execução dos serviços, objeto desta licitação.
5.1.6. Todos os documentos deverão se reportar à sede ou à filial que participou da licitação e que executará o Contrato.

5.1.6.1. No caso da licitante desejar que um de seus estabelecimentos, que não o participante da licitação, execute o futuro contrato, deverão ser atendidos os seguintes requisitos:

a. que do ato constitutivo da licitante (matriz) conste expressamente a filial;

b. que a licitante informe que o objeto será executado pela sua filial, quando então deverá ser comprovada a regularidade fiscal de ambos os estabelecimentos, com a apresentação das certidões necessárias.
CAPÍTULO 6
- DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES ATINENTES À DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO - 

6.1. No caso de isenção ou não incidência de Tributos, o licitante deverá apresentar documento(s) comprobatório(s) da situação, expedido pelo órgão competente;

6.2. Não serão aceitos documentos com validade vencida ou em forma de protocolo;

6.3. Nos documentos em que não houver prazo de validade assinalado, esta Comissão considerará válidos os emitidos 90 (noventa) dias corridos, antes da data de abertura desta licitação, exceto aqueles relativos a qualificação técnica e ao item 5.1.3.4;

6.4. Os documentos exigidos neste Capítulo poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, por um dos membros da Comissão de Licitação, ou publicação em órgão de imprensa oficial.
CAPÍTULO 7
- DO ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA - 

7.1. Este envelope deverá conter a proposta impressa, devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa, com identificação de seu subscritor. 

7.1.1. O preço proposto deverá ser expresso em real e referir-se ao preço total da proponente para execução dos serviços com data base referida à data da apresentação da proposta, contendo ainda:

7.1.1.1. Planilha de quantitativos e custos unitários para execução dos serviços oferecidos;
7.1.1.2. Valor total da proposta para execução dos serviços constantes no ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, deste edital;

7.1.1.3. Indicação do prazo de validade da proposta, igual a 90 (noventa) dias corridos, contados da data da entrega da proposta.
7.1.1.4. Composição dos preços unitários, com memória de cálculos que demonstre explicitamente, de forma clara e bem definida, com os quantitativos e especificações técnicas aprovadas no Projeto Básico – ANEXO I, descrevendo a metodologia aplicada na formação de cada um dos preços propostos;
7.2. No valor total da proposta, em moeda corrente nacional, deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas decorrentes do serviço, tais como: tributos, transporte dos técnicos, salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, alimentação, taxa de administração e lucro.
CAPÍTULO 8
- DO JULGAMENTO -

8.1. As propostas serão classificadas em ordem crescente a partir daquela que, de acordo com todas as exigências deste edital oferecer o menor preço total, observadas as especificações do objeto, a vista do que dispõe o artigo 45, I, da Lei nº 8.666/93.
8.2. No caso de empate entre duas ou mais licitantes, a Comissão realizará sorteio entre as mesmas, para a definição da empresa vencedora e demais classificadas, se forem mais de duas as empatadas.

8.3. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem uma ou mais das seguintes situações:

8.3.1. Rasura.

8.3.2. Modificações em seus dizeres.

8.3.3. Preenchidas a lápis.

8.3.4. Cujas cotações não estejam perfeitamente legíveis.

8.3.5. Sem assinatura do proponente ou seu representante legal.

8.3.6.. Que contrariar as normas estabelecidas neste edital.

8.3.7. Que apresentarem valores unitários e/ou global, superior ao limite estabelecido, tendo-lhe como limite estabelecido a PLANILHA DE SERVIÇOS E PREÇOS – Anexo V do Edital.
CAPÍTULO 9
- DO PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS -

9.1. Para início da execução dos serviços será expedida “Autorização de Início dos Serviços”, podendo ser expedidas diversas autorizações de serviços parciais, em diferentes datas, a critério da Prefeitura Municipal de Santos.

9.2. O prazo para início dos serviços será de até 15 (quinze) dias corridos, sendo que estes deverão estar totalmente implantados no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados, ambos os prazos, do recebimento da Autorização de Início dos Serviços.

CAPÍTULO 10
- DO CONTRATO -

10.1. A adjudicatária será convocada para, no prazo de até 05(cinco) dias corridos, contados do recebimento da notificação, assinar o CONTRATO, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista neste edital, ocasião na qual deverá comprovar o cumprimento do disposto no item 5.1.4.7 deste edital.
10.2. Caso a licitante vencedora não assine o contrato, no prazo de 05(cinco) dias corridos contados do recebimento da comunicação, se ainda dentro do prazo de validade das propostas, poderá o(a) Secretário(a) de GESTÃO convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços.
10.2.1. A recusa em assinar o instrumento contratual, dentro do prazo estabelecido neste Edital, implicará na imposição de multa no valor correspondente a 1/3 (um terço) do valor total do contrato, sem prejuízo da aplicação de pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santos, por período não superior a 02 (dois) anos.
10.3. Com a adjudicatária será celebrado contrato, nos termos da minuta constante do Anexo VII deste Edital, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, até o limite previsto no artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8666/93.
CAPÍTULO 11
- DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO -

11.1. Os serviços objeto da presente licitação serão contratados sob o regime de empreitada por preço unitário e pagos em parcelas mensais, correspondentes às respectivas medições.

11.2. A contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura contemplando o valor efetivamente realizado no mês anterior.
11.3. O contratado obriga-se a inserir na Nota Fiscal/Fatura o valor da contribuição previdenciária a ser retida pela Contratante, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13.11.2009.

11.4. Independentemente da previsão contida no subitem acima, fica o Contratado obrigado a comprovar sua regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com a Seguridade Social (CND), por ocasião do recebimento dos pagamentos devidos pela Contratante.

11.5. Constatada eventual irregularidade, fica facultada à Administração a possibilidade de reter os pagamentos devidos, oficiando, ato contínuo, o INSS ou o Conselho Curador do FGTS, fazendo constar dos autos tal providência, sem prejuízo da adoção das sanções contratuais cabíveis.

11.6. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, em até 20 (vinte) dias fora o decêndio, a contar do primeiro dia útil após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, com a aceitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - SESERP, que a encaminhará ao setor competente para as devidas providências. 

11.7. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA da responsabilidade pelos serviços executados ou implicará em sua aceitação.

11.8. Eventuais boletos encaminhados pelos fornecedores serão tidos como inexistentes para todos os fins e efeitos. 
11.9. Na ocorrência de atraso no pagamento superior a 30 (trinta) dias, será adotado como critério de atualização financeira, a variação do IPCA-IBGE, no período.
CAPÍTULO 12
- DAS MEDIÇÕES -

12.1. As medições serão realizadas mensalmente pela FISCALIZAÇÃO da Prefeitura Municipal de Santos no último dia de cada mês, aplicando-se às quantidades medidas os preços unitários contratuais, reajustados quando for o caso, nos termos do Edital.
CAPÍTULO 13
- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO -

13.1. A fiscalização dos serviços objeto deste contrato caberá à Prefeitura Municipal de Santos ou a quem ela designar, competindo-lhe, dentre outras atribuições, a formulação de pedidos de termos de aditamento e a elaboração de termo de recebimento definitivo e outros instrumentos, como normas e orientações, visando o exato cumprimento do contrato, bem como a expedição de “Autorizações de Serviços”, compreendendo a determinação quanto ao cumprimento dos serviços não rotineiros.  
13.2. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, em especial quanto à quantidade e qualidade dos serviços, fazendo cumprir todas as disposições de lei, do presente Edital e respectivo contrato e aplicando as penalidades previstas, quando não atendidas às disposições contratuais.
13.3. O contratado deverá colaborar quanto à observância dos dispositivos referentes à higiene pública, informando à Fiscalização sobre os casos de infração às posturas municipais, notadamente, sobre os casos de descarga irregular de resíduos e falta de recipientes padronizados nas vias públicas.
13.4. As “Autorizações dos Serviços” e toda a correspondência referente ao contrato, exceto as de rotina, deverão ser feitas por ofício. Na hipótese do contratado se negar a assinar o recebimento do ofício no competente livro de carga, o mesmo será enviado pelo correio, registrado, considerando-se feita a comunicação para todos os efeitos.
13.5. O contratado obriga-se a permitir ao pessoal da Fiscalização, livre acesso a todas as suas dependências, relativas às máquinas, ao pessoal e ao material, fornecendo, quando for solicitado, todos os dados e elementos referentes aos serviços, objeto do contrato.
13.6. O contratado obriga-se a observar, na execução do objeto contratual, o Projeto Básico e Espeficicações Técnicas elaborados pela Contratante, parte integrante do presente Edital.  
CAPÍTULO 14
- DAS SANÇÕES -

14.1. Garantida a defesa prévia, a inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular ou o atraso injustificado, sujeitará o Contratado, sem prejuízo da rescisão do contrato, às seguintes penalidades:
a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santos, por período não superior a 02(dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
14.1.1. A advertência poderá ser aplicada quando ocorrer:
a) descumprimento das obrigações contratuais que não acarretem prejuízos para a Prefeitura;

b) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento dos serviços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de inidoneidade.
14.1.2. A suspensão temporária será aplicada quando ocorrer:
a) apresentação de documentos falsos ou falsificados;

b) reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

d) irregularidades que ensejem a rescisão contratual;

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

f) prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir, o licitante, idoneidade para contratar com o Município de Santos. 
14.1.3. A declaração de inidoneidade poderá ser proposta ao Secretário Municipal quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.
14.1.4. A Contratante poderá aplicar ao Contratado multa de:
a) 1/3 (um terço) do valor contratado, por inexecução total;

b) 0,1% (um décimo por cento) do valor total do contrato, na hipótese de não cumprimento de qualquer outra cláusula ou condição do contrato não indicada no subitem abaixo.  
14.2. O contratado estará sujeito, ainda, às seguintes multas, quando da ocorrência de:
14.2.1 Alteração do projeto básico / especificações técnicas sem prévia autorização, falta de comunicação aos munícipes dos serviços e horários em que serão realizados ou da alteração dos mesmos: multa no valor equivalente a 500 (quinhentos) quilogramas / dia do item Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde – RSSS, no caso da coleta de RSSS;

14.2.2 Alteração do projeto básico / especificações técnicas sem prévia autorização, falta de comunicação aos munícipes dos serviços e horários em que serão realizados ou da alteração dos mesmos: multa no valor equivalente a  100 (cem) quilogramas / dia do item Coleta, Transporte, Tratamento e Disposição Final de Carcaças de Animais, no caso da coleta de carcaças de animais;
14.2.3. Por ponto de coleta de Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde - RSSS não realizado, a partir da data de implantação dos serviços, multa no valor equivalente a 1500 (um mil e quinhentos) quilogramas do item Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde – RSSS;

14.2.4. Por ponto de coleta de carcaças de animais não realizado, a partir da data de implantação dos serviços, multa no valor equivalente a 500 (quinhentos) quilogramas do item Coleta, Transporte, Tratamento e Disposição Final de Carcaças de Animais;

14.2.5. Uso de veículos, uniformes ou equipamentos não padronizados para os serviços, após os prazos fixados para implantação total dos serviços: multa no valor equivalente a 500 (quinhentos) quilogramas do item Coleta e Transporte dos Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde – RSSS, por infração e por dia;

14.2.6. Uso de veículos sem condições de limpeza e conservação, ou veículos que causem o derramamento de detritos no trajeto: multa no valor equivalente a 1000 (mil) quilogramas do item Coleta e Transporte dos Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde – RSSS, por infração;

14.2.7. Auferir qualquer vantagem, uso de bebidas alcoólicas, falta de urbanidade do pessoal em serviço: multa no valor equivalente a 10000 (dez mil) quilogramas do item Coleta e Transporte dos Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde – RSSS, por qualquer das irregularidades indicadas por infração;

14.2.8. Pela execução de serviços ou recolhimento de resíduos que não constem do objeto do presente edital, por fraude ou tentativa na pesagem dos resíduos ou pela descarga em local não autorizado: multa no valor equivalente a 2000 (dois mil) quilogramas do item Coleta e Transporte dos Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde – RSSS, por infração.

14.3 As infrações, quanto aos serviços em geral, serão:
14.3.1. No caso de não atendimento, dentro do prazo de 48(quarenta e oito) horas, da determinação de substituição de empregado: multa no valor equivalente a 7,5(sete e meia) toneladas por infração;
14.3.2. Impedimento do acesso da fiscalização às oficinas e a outras dependências utilizadas pela adjudicatária: multa no valor equivalente a 15(quinze) toneladas por infração;
14.3.3. Falta de uniforme, equipamento de segurança, utensílios de trabalho: multa no valor equivalente a 7,5(sete e meia) toneladas por infração/funcionário.
14.3.4. Por estacionamento de veículos em local impróprio, por obstrução desnecessária ao trânsito e outras infrações graves no trânsito, que comprometem a imagem da Prefeitura Municipal de Santos: multa no valor equivalente a 05(cinco) toneladas por veículo e por infração.
14.3.5. Por atraso injustificado na execução/conclusão dos serviços, multa no valor equivalente a 10(dez) toneladas.
14.4. Para efeito de aplicação das multas fica estabelecido:
14.4.1. Circuito de coleta é o percurso total das vias atendidas por um veículo coletor em um período de trabalho.
14.4.2. As multas serão calculadas tomando-se por base o preço unitário por quilograma coletado e transportado, de RSSS ou de carcaças de animais constante da Proposta de Preço, reajustado até o mês do efetivo pagamenrto.
14.4. As penalidades previstas nos itens 14.2. e 14.3. serão aplicadas depois de confirmado o desatendimento de solicitação escrita da Fiscalização feita ao contratado para que a irregularidade seja sanada dentro do prazo de 24(vinte e quatro) horas.
14.5. As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.
14.6. Apuradas as multas devidas, após a instauração do devido procedimento para que se garantam os princípios da ampla defesa e do contraditório, serão os valores correspondentes descontados da garantia contratual; sendo insuficiente esta, dos créditos provenientes das Notas Fiscais/Faturas emitidas ou das que vierem a ser apresentadas.
CAPÍTULO 15
- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS -

15.1. Dos atos da Administração cabe recurso administrativo, na forma do disposto no artigo 109 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

15.2. A interposição de eventual recurso deverá ser efetuada das 8h00 às 17h00, no Setor de Triagem da Prefeitura, no Poupatempo, situado na Rua João Pessoa, nº 246, no prazo legal.

15.3. Uma vez interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
CAPÍTULO 16
- DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO -

16.1. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação serão feitas pelo Sr. Secretário Municipal de Gestão. 

16.2. O resultado da licitação será publicado no Diário Oficial de Santos.

CAPÍTULO 17
- DA GARANTIA -

17.1. A adjudicatária deverá apresentar garantia na Tesouraria Municipal da Prefeitura Municipal de Santos antes da assinatura do contrato, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, sob a forma de caução em dinheiro, títulos da dívida pública, fiança bancária ou seguro garantia.

17.2. A garantia prestada será liberada ou restituída após a execução do contrato, juntamente com competente Atestado de Execução da obra, expedido pela fiscalização do CONTRATANTE, corrigida monetariamente se prestada em dinheiro.

17.3. A garantia será retida ou descontada a favor da contratante, no caso de inadimplência da contratada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
CAPÍTULO 18
- DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO -

18.1. A autoridade competente para aprovação do procedimento poderá revogar ou anular a licitação, em conformidade com as normas vigentes, sem que assista aos participantes direito de indenização a qualquer título.
CAPÍTULO 19
- RECEBIMENTO DO OBJETO -

19.1. O objeto contratual será recebido, provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, que for designado pela Contratante para tanto, mediante Termo Circunstanciado, o qual será assinado pelas partes, dentro de até 15(quinze) dias corridos da data de comunicação escrita de seu término, pela Contratada.

19.2. Durante o período de 30 (trinta) dias da data de expedição do termo supra, o serviço ficará sob observação, para que se verifique o cumprimento das exigências contratuais.

19.3. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratual em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, nos termos do item 19.1.
19.4. Caso a CONTRATADA não promova os reparos e/ou substituições nos prazos que lhe forem determinados pelo CONTRATANTE, esta, se assim lhe convier, poderá mandar executá-los, diretamente ou através de outras empresas, cobrando da CONTRATADA os respectivos custos acrescidos de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais sanções previstas no Capítulo 14 deste edital.

19.5. Esgotado o prazo previsto no item 19.2 deste edital ou restando comprovada a adequação do objeto aos termos, o serviço será recebido definitivamente, por engenheiro ou arquiteto responsável, designado pela Contratante, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes.

CAPÍTULO 20
- DO REAJUSTE -
20.1. Os preços contratuais serão reajustados, após 12 (doze) meses de vigência do contrato, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
R= Po x [ (IPCAi / IPCAo) -1] 
Sendo :

R = Valor do reajuste;
Po = Preço contratado (proposta);

“ IPCAi ” = Índice relativo ao mês anterior ao do reajuste;
“ IPCAo ” = Índice relativo ao mês anterior da proposta;

IPCA = Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – publicado pela IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística)
20.1.1. Não sendo conhecidos até a época da medição, os índices definitivos utilizados para o reajustamento, será aplicado, de forma provisória, o último índice conhecido. As eventuais diferenças apuradas após a divulgação do índice definitivo serão acertadas por ocasião do pagamento da medição do mês seguinte.
20.1.2. A periodicidade do reajuste será anual, a contar da data da apresentação da proposta.
CAPÍTULO 21
- DA SUBCONTRATAÇÃO - 

21.1. Em caso de subcontratação de parte do objeto do contrato, o contratado permanecerá solidariamente com o subcontratado, tanto em relação à Prefeitura Municipal de Santos, como perante terceiros, pelo perfeito cumprimento de todas as cláusulas e condições do contrato.

21.2. Qualquer subcontratação do objeto do contrato, quando permitida será feita mediante prévia e expressa autorização do Município, sob pena de nulidade, além de constituir infração passível das combinações legais e contratuais cabíveis.

21.3. A Contratada poderá subcontratar os seguintes serviços:  Tratamento e disposição final dos RSSS e de Carcaças com destinação ambientalmente adequada, Itens  3 e 4 respectivamente da Planilha de Serviços e Preços, que deverá ser submetido à aprovação da fiscalização antes do início de suas atividades, sendo vedada a subempreitada total.
CAPÍTULO 22
- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS -

22.1. Para efeito da contagem dos prazos, serão considerados dias úteis aqueles em que houver expediente normal na Prefeitura Municipal de Santos.
22.2. A apresentação de proposta pela licitante implica na aceitação tácita de todos os termos do Edital e dos seus Anexos, respeitando o disposto no artigo 41, da Lei nº 8.666/93.
22.3. Quaisquer informações ou esclarecimentos sobre a presente licitação deverão ser solicitadas por escrito a esta Comissão de Licitação.

CAPÍTULO 23
- DOS ANEXOS -

23.1. Fazem parte integrante e indissociável do presente edital, como se nele estivessem transcritos em seu inteiro teor, os seguintes anexos:

23.1.1. Projeto Básico – Anexo I;

23.1.2. Mapa dos Bairros – Anexo II;

23.1.3. Listagem dos Locais e Frequência de Recolhimento – Anexo III;

23.1.4. Modelo de Proposta de Preço – Anexo IV;

23.1.5. Planilha de Serviços e Preços – Anexo V;
23.1.6. Atestado de Vistoria Técnica – Anexo VI;

23.1.7. Minuta de Contrato Administrativo de Serviços – Anexo VII;
23.1.8. Modelo de Declaração padrão Comissão de Licitação – Anexo VIII;

23.1.9. Modelo de Declaração para os fins previstos no inciso V do artigo 27, da Lei Federal nº 8666/93 – Anexo IX;
Santos, 11 de maio de 2017
Comissão Permanente de Licitações I – COMLIC – I
DILMARA A. PEPICELLI AIRES
Presidente
ANEXO I
- PROJETO BÁSICO -

PROJETO BÁSICO

 Coleta, Transporte e Destinação Final dos Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde e Carcaças 
São considerados resíduos sólidos de serviços de saúde todos os produtos resultantes de atividades médico-assistenciais e de pesquisa na área de saúde, voltadas às populações humana e animal, compostos por materiais biológicos, químicos e perfurocortantes, contaminados por agentes patogênicos, representando risco potencial à saúde e ao meio ambiente, conforme definidos em resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA. São ainda considerados resíduos sólidos de serviços de saúde os animais mortos e provenientes de estabelecimentos geradores de resíduos sólidos de serviços de saúde.
Os serviços que constituem o objeto deverão ser executados em conformidade com todas as especificações técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, normas e resoluções da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA; e demais elementos técnicos aqui descritos conforme segue.

1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Todo gerador de resíduos de serviços de saúde deve elaborar e implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde – PGRSS, conforme estipulam a RDC ANVISA N° 358/05 e a LEI COMPLEMENTAR N° 952 de 30 de DEZEMBRO de 2016 (publicada no DO SANTOS em 02/01/2017), atendendo a critérios técnicos, legislação sanitária e ambiental, normas locais dos serviços de limpeza urbana e contemplando todas as etapas do manejo de RSSS desde a segregação até a disposição final. 

O Manejo adequado dos RSSS tem por finalidade principal estabelecer condições necessárias para cumprir metas e objetivos do PGRSS.

Portanto, os resíduos devem ser apresentados para o serviço municipal de coleta devidamente acondicionados, identificados e acompanhados da documentação requerida pela NBR 7503. 

O objeto do presente “Projeto Básico” compreende a operação e manutenção de um conjunto de serviços referente aos Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde - RSSS, gerados no Município de Santos, a seguir descritos:

A coleta externa dos Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde – RSSS, gerados no Município de Santos, nos termos das Leis Municipais N° 320, 321, 322/1998 e N° 952/2016, nos locais e frequências mínimas indicadas na relação que segue em anexa atendendo as Normas Técnicas ABNT NBR 7500, 7501, 8286, 9190, 9191, 12807, 12808, 12809 e 12810, Norma IPT NEA-55 e demais Leis e Normas aplicáveis;

O transporte em veículo fechado, adequado ao armazenamento dos materiais coletados, atendendo as Normas Técnicas ABNT NBR 7.500, 7501 e 8286 e demais Leis e Normas aplicáveis, do local da coleta até a Unidade de Tratamento indicada pelo proponente;

O tratamento e a disposição final dos RSSS em equipamentos e/ou instalações aprovadas e licenciadas pela CETESB (Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental), com capacidade de processamento igual ou maior a 05 (cinco) toneladas diárias de RSSS;

O fornecimento, a operação e manutenção dos veículos necessários à realização dos serviços a serem contratados;

O fornecimento de toda mão-de-obra necessária para a execução dos serviços objeto desta proposta;

2. LOCAIS DE COLETA

O serviço de coleta de RSSS será prestado pela contratada através de frota de veículos e equipamentos específicos para esta finalidade e de acordo com a sistemática definida neste Projeto Básico elaborado pela Secretaria de Serviços Públicos – SESERP em 1230 usuários do sistema de coleta no município de Santos em horário comercial de segunda a sábado exceto nos feriados;
A coleta dos RSSS é organizada em função do tipo de resíduo gerado e do tipo de tratamento mais adequado a cada um. Deste modo temos: 

Coleta de Grandes Geradores – Grupo A 

É o serviço de coleta de resíduos do Grupo A prestado nos estabelecimentos que geram mais de 20kg de resíduos por dia, por exemplo, os hospitais. São utilizados caminhões equipados com equipamento específico para esta finalidade. A coleta é realizada diariamente e os resíduos são encaminhados para tratamento térmico. 

Coleta de Pequenos Geradores – Grupo A 

É o serviço de coleta de resíduos do Grupo A prestado nos estabelecimentos que geram menos de 20 kg de resíduos por dia, por exemplo, clínicas médicas e odontológicas. São utilizados furgões específicos para esta finalidade. A coleta realizada duas vezes por semana e os resíduos são encaminhados para tratamento térmico.

Coleta de Pequenos Geradores – Grupo B 

É o serviço de coleta de resíduos do Grupo B, em geral produtos químicos perigosos de classe I, como insumos farmacêuticos, processadores de imagem, reagentes de laboratórios, saneantes, desinfetantes, etc. São utilizados furgões específicos para esta finalidade. A coleta é realizada duas vezes por semana ou mediante solicitação específica e os resíduos são encaminhados para incineração. 

Os resíduos da solicitação específica, não contemplados com a coleta em plano de trabalho de duas vezes por semana, devem ser relacionados pelo princípio ativo, observando quantidade, identificação do estabelecimento, endereço, telefone para contato, anexar cópia do CADRI (Certificado de Aprovação de Destinação de Resíduos Industriais), quando necessário e entrar em contato com a Secretaria de Serviços Públicos. 

A coleta externa das carcaças geradas no Município de Santos será efetuada:

A) 
nas clínicas veterinárias do Município;

B) 
nas instalações da CODEVIDA (SEMAM);

C)
nas vias e logradouros públicos;

D) 
em locais que venham a ser previsto em lei;

E) 
outros locais autorizados pela fiscalização do contrato. 

Entende-se para a presente especificação como carcaça de animal todas as porções do animal, após a sua morte.

Procedimentos a serem observados pelo gerador

· Todos os resíduos devem estar acondicionados em recipientes adequados, separados de acordo com o grupo e identificados. 

· Devem ser encaminhados apenas os RSSS que necessitem de tratamento. Não devem ser encaminhados resíduos comuns nem tampouco aqueles que possam causar danos aos equipamentos de transporte e tratamento ou acidentes com os trabalhadores. 
· Os resíduos de fácil putrefação devem ser acondicionados e armazenados em câmaras frias, conforme Resolução Conjunta SS/SMA/SJDC – SP – 1, de 15/07/2004. 

· Os abrigos de resíduos externos devem ser em local de fácil acesso para os veículos bem como de seus coletores.. 

· Os resíduos do Grupo A devem estar acondicionados em sacos plásticos de cor branca leitosa, classe II, conforme norma da ABNT NBR 9191. Utilizar somente 2/3 do volume da embalagem, fechada e sem vazamentos. 

· Os resíduos das clínicas de estética, como resultado de lipoaspiração, devem ser acondicionados e mantidos em câmaras frias. 

· Os resíduos do Grupo E, perfurocortantes e escarificantes, devem ser acondicionados separadamente, no local de sua geração, logo após o uso, coletores rígidos (tipo Descarpack ou caixa plástica), estanques, resistentes à ruptura, à punctura, impermeáveis e com tampa capaz de suportar armazenamento e transporte sem causar acidentes aos trabalhadores (AMNT NBR 13.853). 

· Os resíduos do Grupo B devem ser agregados, acondicionados e identificados separadamente conforme estado físico e periculosidade (ABNT/NBR 14619). As embalagens devem conter identificação do estado físico (líquido separado de sólido) e da periculosidade (inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxidade) de acordo com as especificações da ABNT NBR 7500. 

· As embalagens e rótulos de identificação devem ser estruturalmente resistentes ao transporte e manuseio, devidamente fechados e protegidos de eventuais contatos com água (por exemplo, chuva) durante o transporte, compatíveis com o tipo de produto e atenderem às exigências da resolução ANTT 420/2004. 

· Os resíduos do Grupo B em estado sólidos e líquidos devem ser acondicionados em embalagens com capacidade até no máximo 5K e 5L, respectivamente. 

· Os resíduos dos Grupos A, B e E devem ser acondicionados em embalagens que atendam os Grupos de Embalagens II e III, conforme especificado na ANTT 420/2004. 

· Não disponibilize resíduos como materiais explosivos, materiais altamente reativos e materiais radioativos. 

· Os resíduos devem ficar armazenados em abrigos específicos para os RSSS com identificação visível. 

· Os abrigos para resíduos devem apresentar o padrão ABNT/NBR-12809, serem lavados e desinfetados rigorosamente após a coleta externa. 

O armazenamento temporário consiste na guarda temporária dos recipientes contendo os resíduos já acondicionados, em local próximo aos pontos de geração, visando agilizar a coleta dentro do estabelecimento e otimizar o deslocamento entre os pontos geradores e o ponto destinado à apresentação para coleta externa. Não poderá ser feito armazenamento temporário com disposição direta dos sacos sobre o piso, sendo obrigatória a conservação dos sacos recipientes de acondicionamento.

A sala para guarda de recipientes de transporte interno de resíduos deve ter pisos e paredes lisas e laváveis, sendo o piso ainda resistente ao tráfego dos recipientes coletores. Deve ponto de iluminação artificial e área suficiente para armazenar, no mínimo, dois recipientes coletores, para o posterior traslado até a área de armazenamento externo. Quando a sala for exclusiva para o armazenamento de resíduos, deve estar identificada como “Sala de Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde - RSSS”. 

Os resíduos de fácil putrefação que venham a ser coletados por período superior a 24 horas de seu armazenamento, devem ser conservados sob refrigeração, e quando não for possível, serem submetidos a outro método de conservação. 

O armazenamento de resíduos químicos deve atender à NBR 12235 da ABNT. 

O armazenamento externo consiste na guarda dos recipientes de resíduos até a realização da etapa da coleta externa, em ambiente exclusivo com acesso facilitado para os veículos coletores. Denominado de abrigo de resíduos, deve ser construído em ambiente exclusivo, com acesso externo facilitado à coleta, restrito aos funcionários do gerenciamento de resíduos, ter fácil acesso para os recipientes de transporte e para os veículos coletores. Os recipientes de transporte interno não podem transitar pela via pública externa à edificação para terem acesso ao abrigo de resíduos. 

O abrigo de resíduos deve ser redimensionado de acordo com o volume de resíduos gerados, com capacidade de armazenamento compatível com a periodicidade de coleta do sistema de limpeza urbana local. O piso deve ser revestido de material liso, impermeável, lavável e de fácil higienização. 

Os abrigos contemplados na RDC 306 devem ter porta provida de tela de proteção contra roedores e vetores, de largura compatível com as dimensões dos recipientes de coleta externa, pontos de iluminação e de água, tomada elétrica, canaletas de escoamento de águas servidas direcionadas para a rede de esgoto do estabelecimento e ralo sifonado com tampa que permita a sua vedação. 

Os resíduos químicos do Grupo B devem ser armazenados em local exclusivo com dimensionamento compatível com as características quantitativas e qualitativas dos resíduos gerados. 

O armazenamento de resíduos perigosos deve contemplar ainda as orientações contidas na norma NBR 12.235 da ABNT. 

O abrigo de resíduos deve possuir área específica de higienização para limpeza e desinfecção simultânea dos recipientes coletores e demais equipamentos utilizados no manejo de RSSS. 

A coleta e transporte externos consistem na remoção dos RSSS do abrigo de resíduos (armazenamento externo) até a unidade de tratamento ou disposição final, utilizando-se técnicas que garantam a preservação das condições de acondicionamento e a integridade dos trabalhadores, da população e do meio ambiente, devendo estar de acordo com as orientações dos órgãos de limpeza urbana. 

A coleta e transporte externos dos resíduos de serviços de saúde devem ser realizados de acordo com as normas NBR 12810 e NBR 14652 da ABNT. 

Os locais de coleta dos RSSS com a respectiva periodicidade são os constantes do anexo desta especificação de Segunda a Sábado. 
Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS)

Compete a todo gerador de RSSS elaborar seu Plano de Gerenciamento de Serviços de Saúde – PGRSS nos termos das Resoluções da ANVISA vigentes e da LEI COMPLEMENTAR N° 952/2016.

O plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde é o documento que aponta e descreve as ações relativas ao manejo dos resíduos sólidos, observadas suas características e riscos, no âmbito dos estabelecimentos, contemplando os aspectos referentes à geração, segregação, acondicionamento, coleta, armazenamento, transporte, tratamento e disposição final, bem como as ações de proteção à saúde pública e ao meio ambiente. 

O PGRSS a ser elaborado deve ser compatível com as normas locais relativas à coleta, transporte e disposição final dos resíduos gerados nos serviços de saúde, estabelecidas pelos órgãos locais responsáveis. 

O manejo dos RSSS é entendido como a ação de gerenciar os resíduos em seus aspectos intra e extra estabelecimento, desde a geração até a disposição final, incluindo as seguintes etapas:

Segregação – consiste na separação dos resíduos no momento e local de sua geração, de acordo com as características físicas, químicas, biológicas, o seu estado físico e os riscos envolvidos. 

Acondicionamento – consiste no ato de acondicionar os resíduos, em sacos ou recipientes que evitem vazamentos e resistam às ações de puctura e ruptura. A capacidade dos recipientes de acondicionamento deve ser compatível com a geração diária de cada tipo de resíduo. 

Os resíduos sólidos devem ser acondicionados em saco constituído de material resistente a ruptura e vazamento, impermeável, baseado na NBR 9191/2000 da ABNT, respeitados os limites de peso de cada saco, sendo proibido o seu esvaziamento ou reaproveitamento. Os sacos devem estar contidos em recipientes de material lavável, resistente à punctura, ruptura e vazamento, com tampa provida de sistema de abertura sem contato manual, com cantos arredondados e ser resistente ao tombamento. 

Os recipientes de acondicionamento existentes nas salas de cirurgia e nas salas de parto não necessitam de tampa para vedação. 

Os resíduos líquidos devem ser acondicionados em recipientes constituídos de material compatível com o líquido armazenado, resistentes, rígidos e estanques, com tampa rosqueada e vedante. 

Identificação – Consiste no conjunto de medidas que permite o reconhecimento dos resíduos contidos nos sacos e recipientes, fornecendo informações ao correto manejo dos RSSS. 

A identificação deve estar aposta nos sacos de acondicionamento, nos recipientes de coleta interna e externa, nos recipientes de transporte interno e externo, e nos locais de armazenamento. Em local de fácil visualização, de forma indelével, utilizando símbolos, cores e frases, atendendo aos parâmetros referenciados na norma NBR 7500 da ABNT, além de outras exigências relacionadas à identificação de conteúdo e ao risco específico de cada grupo de resíduos. 

Transporte interno – consiste no traslado dos resíduos dos pontos de geração até o local destinado ao armazenamento temporário ou armazenamento externo com a finalidade de apresentação para a coleta.

O transporte interno de resíduos deve ser realizado atendendo roteiro previamente definido em horários não coincidentes com a distribuição de roupas, alimentos e medicamentos, períodos de visita ou de maior fluxo de pessoas ou de atividades. Deve ser feito separadamente de acordo com o grupo de resíduos e em recipientes específicos a cada grupo de resíduos. 

Os recipientes para transporte interno devem ser constituídos de material rígido, lavável, impermeável, provido de tampa articulada ao próprio corpo do equipamento, cantos e bordas arredondados, e serem identificados com o símbolo correspondente ao risco do resíduo neles contidos, de acordo com o Regulamento Técnico. Devem ser providos de rodas revestidas de material que reduza o ruído. Os recipientes com mais de 400L de capacidade devem possuir válvula de dreno no fundo. O uso de recipientes desprovidos de rodas deve observar os limites de carga permitidos para o transporte pelos trabalhadores, conforme normas reguladoras do Ministério do Trabalho e Emprego. 

3. FROTA

Os veículos devem ser de fabricação ano 2008 em diante, habilitados, com a manutenção em dia para circular em vias públicas do Município, bem como em rodovias, e atender as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT NBR 7500, 7501, 8286, 9190, 10004, 12809 e 12810, no que se refere aos símbolos de risco, as características de construção e os equipamentos auxiliares, devendo ainda, atender às demais Leis e Normas aplicáveis.

A empresa deverá disponibilizar as guarnições de coleta compostas por 01 motorista e 02 ajudantes (coletores) para no mínimo 05 veículos transportadores de RSSS com carroceria baú devidamente identificados, sendo 02 caminhões baús de 12 toneladas de capacidade, 01 caminhão médio de 07 toneladas de capacidade e 01 pickup de 01 tonelada de capacidade, 01 caminhão coletor compactador equipado com sistema de carga através de contentor na lateral ou na traseira com capacidade de 05 toneladas, além de fornecer 01 veículo leve para locomoção da fiscalização da Prefeitura devidamente abastecido e licenciado, porém sem motorista. 

Os veículos e equipamentos utilizados para coleta e para o transporte deverão ser devidamente lavados e higienizados logo após o termino da jornada de trabalho.

Havendo necessidade de armazenagem entre as etapas de coleta e transporte, as carcaças já coletadas deverão ser acondicionadas em local refrigerado e hermeticamente fechadas.

No local de armazenagem a temperatura de operação deverá atingir até -20º C (vinte graus Celsius negativo).

O local deverá ser mantido em bom estado de conservação, funcionamento, limpeza e higiene e não causar emissões de substancias odoríferas ou fluídos orgânicos que possam gerar inconvenientes aos funcionários e ao público e vizinhanças.

A Prefeitura Municipal de Santos, através de sua Fiscalização, fornecerá ao contratado, desenhos e dimensões dos logotipos e a especificação das cores da administração municipal para pintura da frota.

4. TECNOLOGIA DE TRATAMENTO

Consiste na aplicação de método, técnica ou processo que modifique as características dos riscos inerentes aos resíduos, reduzindo ou eliminando o risco de contaminação, de acidentes ocupacionais ou de dano ao meio ambiente. 

O tratamento pode ser aplicado em outro estabelecimento, observadas nestes casos, as condições de segurança para o transporte entre o estabelecimento gerador e o local do tratamento. 

Os sistemas para tratamento de resíduos de serviços de saúde devem ser objetos de licenciamento ambiental, de acordo com a Resolução CONAMA nº 237/1997 e são passíveis de fiscalização e de controle pelos órgãos de vigilância sanitária e de meio ambiente. 

A Unidade de Tratamento, da contratada, deverá utilizar tecnologia que atenda às exigências das autoridades do Meio Ambiente e da Anvisa que tenham capacidade para processamento de, no mínimo, 05 (cinco) toneladas de RSSS, por dia.

Não serão aceitas tecnologias experimentais, que não comprovem operação em escala comercial, e/ou não compatíveis com o objeto da contratação.

Após o tratamento deverá haver a disposição de resíduos no solo, previamente preparado para recebê-los, obedecendo a critérios técnicos de construção e operação, e com licenciamento ambiental de acordo com a Resolução CONAMA nº 237/97. 

O tratamento e a disposição final de carcaças de animais mortos deverá ser efetuada em equipamento e instalações aprovadas e licenciadas pela Cetesb (Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental).

Deverá ser identificada e especificada a localização das instalações de tratamento e disposição final das carcaças.

Na eventualidade de vir a utilizar instalações de terceiros deverá ser apresentada anuência de seus responsáveis, objetivamente com referencia ao presente objeto em questão.

No caso de necessidade de redução de carcaça e/ou manuseio das mesmas, o serviço será realizado no local de tratamento e destinação final.

5. INSTALAÇÕES

Da Unidade de Tratamento

A localização da Unidade de Tratamento e Disposição Final dos RSSS poderá pertencer a terceiros. 

Das Unidades de Apoio

A CONTRATADA deverá contar com local apropriado para apoio administrativo, lavagem e higienização dos veículos e guarda da frota (escritório local).

Qualquer instalação que venha a ser utilizada para eventual espera de transporte ou transbordo deverá ser identificada e descrita, bem como possuir a devida licença de operação.
6. PESAGEM DO MATERIAL

Todo material coletado (RSSS ou carcaça) deverá ser pesado em balança, instalada junto a Estação de Transbordo de Resíduos Sólidos no bairro da Alemoa.

Os serviços executados serão medidos mensalmente, mediante aplicação do preço unitário ofertado às quantidades efetivamente coletadas, transportadas, tratadas e finalmente disposta tanto de RSSS como de carcaças de animais.

7. QUADRO DE PESSOAL

A CONTRATADA deverá manter quadro de pessoal na quantidade e qualidade adequadas à prestação dos serviços objeto da presente contratação, obedecidas às normas de segurança, higiene e medicina do trabalho e demais legislação pertinente, responsabilizando-se pelo registro dos profissionais, junto aos órgãos competentes.

O pessoal da CONTRATADA deverá utilizar os uniformes e equipamentos de proteção individual recomendados pelas Normas que regulam a matéria.

Cada veículo coletor deverá ter 01 motorista e 02 ajudantes coletores devidamente uniformizados com EPI’s e capacitados tecnicamente. 

No setor administrativo a contratada deverá ter 01 encarregado de tráfego e 01 auxiliar de despacho e recepção para controle dos roteiros das coletas a serem feitas em função da relação de endereços dos locais colocados em anexo. 
8. MAPA DO ARRUAMENTO DE SANTOS
Link 

http://www.santos.sp.gov.br/static/files/conteudo/Anexo%20VIII%20-%20Mapa%203%20-%20Abairramento.pdf
ANEXO II

MAPA BAIRROS
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ANEXO III
LISTAGEM DOS LOCAIS E FREQUÊNCIA DE RECOLHIMENTO

	 
	ENDEREÇO
	  R:
	 Nº
	RAZÃO SOCIAL
	ATIVIDADE
	FREQUÊNCIA

	 
	ENDEREÇO
	  R:
	 Nº
	RAZÃO SOCIAL
	ATIVIDADE
	2ª
	3ª
	4ª
	5ª
	6ª
	Sab

	1
	ACACIO NOGUEIRA
	R
	49
	RESIDENCIAL STELLA MARIS
	DIVERSOS
	quando solicita quarta

	2
	ADOLFO LUTZ
	R
	201
	CLINICA VETÉRINARIA
	CLINICA
	quando solicita quinta

	3
	AFONSO CELSO DE PAULA LIMA
	R
	23
	CAT CLINICA 
	CLINICA
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	4
	AFONSO PENA
	AV
	505
	BOTURAO LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
	LABORATÓRIO
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	5
	AFONSO PENA
	AV
	653
	CLINICA RENASCER
	CASA DE REPOUSO
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	6
	ALAGOAS-SALA 11
	R
	3
	DR. CAROLINE MARUTTI
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	7
	ALAGOAS
	R
	61
	MAX FOFINHO
	PET SHOP
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	8
	ALEXANDRE HERCULANO
	R
	204
	CLINICA DE FISIOTERAPIA-MEDCINA DO TRAUMA
	CLINICA
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	9
	ALEXANDRE HERCULANO
	R
	214
	CONSULTORIO ODONTOLOGICO
	CLINICA
	 
	 
	 
	 
	X
	 

	10
	ALEXANDRE HERCULANO
	R
	233
	VETERINARIO PELEGRINI
	CLINICA
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	11
	ALEXANDRE MARTINS - CONJ.01
	R
	49
	CENTRO SANTISTA DE ODONTOLOGIA
	CLÍNICA
	 
	 
	 
	 
	X
	 

	12
	ALEXANDRE MARTINS 
	R
	51
	LABORATORIO BIOANALISE
	LABORATÓRIO
	 
	 
	 
	 
	X
	 

	13
	ALEXANDRE MARTINS 
	R
	80
	SHOP PRAIAMAR(NAUTICA TATOO )
	LOJA DE TATUAGEM
	 
	 
	 
	 
	X
	 

	14
	ALEXANDRE MARTINS 
	R
	80
	SHOP PRAIAMAR(DROGARIA SAO PAULO)
	FARMÁCIA
	 
	 
	 
	 
	X
	 

	15
	ALEXANDRE MARTINS 
	R
	99
	IMEDI- INTITUTO METODOS E DIAGNOSTICOS DE SANTOS
	INSTITUTO 
	 
	 
	 
	 
	X
	 

	16
	ALEXANDRE MARTINS 
	R
	103
	POLICLINICA APARECIDA
	POLICLINICA
	 
	 
	X
	 
	X
	 

	17
	ALEXANDRE MARTINS 
	R
	143
	CONSULTORIOS
	DIVERSOS
	 
	 
	 
	 
	X
	 

	18
	ALFREDO PORCHAT
	R
	14
	MARCIA TAVARES DOS SANTOS PROL
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	19
	ALMIRANTE SALDANHA DA GAMA
	R
	192
	MUSEU DE PESCA
	MUSEU
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	20
	ALMIRANTE COCHRANE
	R
	194
	EDIFICIO COMERCIAL
	DIVERSOS
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	21
	ALMIRANTE COCHRANE
	R
	178
	PASSOS PET - PET SHOP
	PET SHOP
	 quando solicita quarta

	22
	ALMIRANTE. TAMANDARÉ
	R
	273
	FILLET VETERINARIO
	PET SHOP
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	23
	ALMIRANTE. TAMANDARÉ
	R
	266
	CONSULTORIO ODONTOLOGICO DRA. FERNANDA NAVARRO
	CONSULTÓRIO
	15 EM 15 DIAS-QUINTA

	24
	ALVARES DE AZEVEDO
	R
	20
	CONSULTORIO ODONTOLOGICO
	CONSULTÓRIO
	 quando solicita quinta

	25
	ALVARO ALVIM
	R
	67
	RODRIGO SECO VICENTE
	CONSULTÓRIO
	 quando solicita quinta

	26
	ANA COSTA
	AV
	48
	CENTRO EMPRESARIAL ANA COSTA
	DIVERSOS
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	27
	ANA COSTA
	AV
	70
	SINDICATO DOS TRABALHADORES DE SERVICOS DE SAUDE
	SINDICATO
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	28
	ANA COSTA
	AV
	77
	CORPORE MEDICINA & ESTETICA
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	29
	ANA COSTA
	AV
	95
	UNIFESP  
	UNIVERSIDADE
	 
	X
	 
	 
	X
	 

	30
	ANA COSTA
	AV
	100
	YARA CENTER
	DIVERSOS
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	31
	ANA COSTA
	AV
	119
	CONSULTORIO ODONTOLOGICO
	CONSULTÓRIO
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	32
	ANA COSTA
	AV
	120
	HOSPITAL SANTOS DAY CLÍNICA
	HOSPITAL
	 
	X
	 
	 
	X
	 

	33
	ANA COSTA
	AV
	127
	HOSPITAL DOS OLHOS MED LASER
	HOSPITAL
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	34
	ANA COSTA
	AV
	151
	EDIFICIO ROTARY
	DIVERSOS
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	35
	ANA COSTA
	AV
	160
	CONDOMINIO MATISSE CENTER
	DIVERSOS
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	36
	ANA COSTA
	AV
	162
	COMERCIAL
	DIVERSOS
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	37
	ANA COSTA
	AV
	165
	LABORATORIO SANTA CLARA
	LABORATÓRIO
	 
	X
	 
	 
	X
	 

	38
	ANA COSTA-LADO A
	AV
	193
	MEDICINA HIPERBARICA
	CLINICA
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	39
	ANA COSTA-LADO 
	AV
	193
	BRASIL IMAGEM
	CLINICA
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	40
	ANA COSTA
	AV
	195
	POUPA FARMA
	FARMÁCIA
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	41
	ANA COSTA
	AV
	201
	LICOS EQUILIBRIO ORAL
	CLINICA
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	42
	ANA COSTA
	AV
	221
	EDIFICIO PASTEUR
	DIVERSOS
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	43
	ANA COSTA
	AV
	222
	MILLLENIUM TOWER
	DIVERSOS
	 
	X
	 
	 
	X
	 

	44
	ANA COSTA                       
	AV
	222
	UNISASER UNIDADE OFTALMLÓGICA CJ. 42
	CONSULTÓRIO
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	45
	ANA COSTA
	AV
	232
	AO PHARMACEUTICO
	FARMÁCIA
	 
	x
	 
	 
	 
	 

	46
	ANA COSTA
	AV
	254
	CONDOMINIO EXECUTIVE TOWER
	DIVERSOS
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	47
	ANA COSTA
	AV
	258
	CENTRO EMPRESARIAL DR. EGAS MUNIZ
	DIVERSOS
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	48
	ANA COSTA
	AV
	259
	CENTRO CLINIC
	DIVERSOS
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	49
	ANA COSTA
	AV
	296
	CONDOMINIO MAUA CENTER
	DIVERSOS
	 
	X
	 
	 
	X
	 

	50
	ANA COSTA
	AV
	296
	SAUDE IMAGEM SERVIÇO DE DIAGNOSTICO E IMAGEM CJ. 33 E 34
	CONSULTÓRIO
	 
	X
	 
	 
	X
	 

	51
	ANA COSTA
	AV
	300
	DELONI AURIEMO MEDICINA DIAGNOSTICA
	CLINICA
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	52
	ANA COSTA
	AV
	306
	DROGARIA SÃO PAULO S\A
	FARMÁCIA
	 quando solicitado terça

	53
	ANA COSTA
	AV
	311
	EDIFICIO IATLIA
	DIVERSOS
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	54
	ANA COSTA
	AV
	374
	CENTRO EMPRESARIAL TRIANON
	DIVERSOS
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	55
	ANA COSTA
	AV
	414
	CENTRO EMPRESARIAL VASCO DA GAMA
	DIVERSOS
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	56
	ANA COSTA CJ73
	AV
	416
	CLINICA OTORRINOLARINGOLOGIA S\C LTDA
	CONSULTÓRIO
	 quando solicitado terça

	57
	ANA COSTA
	AV
	422/424
	PASTEUR MEDICINA DIAGNOSTICA
	LABORATÓRIO
	 
	X
	 
	 
	X
	 

	58
	ANA COSTA
	AV
	466
	CENTRO DE DENTISTAS
	CONSULTÓRIO
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	59
	ANA COSTA
	AV
	467
	EMPRESARIAL PATIO IPORANGA
	DIVERSOS
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	60
	ANA COSTA
	AV
	479
	DROGASIL S\A
	FARMÁCIA
	quando solicitado terça

	61
	ANA COSTA
	AV
	493
	EDIFICIO VILA RICA CENTER
	DIVERSOS
	 
	X
	 
	 
	X
	 

	62
	ANA COSTA
	AV
	493
	EDIFICIO VILA RICA CENTER
	DIVERSOS
	 
	X
	 
	 
	X
	 

	63
	ANA COSTA
	AV
	532
	GALERIA 5ºAVENIDA
	 
	 
	x
	 
	 
	 
	 

	64
	ANTONIO MANOEL DE CARVALHO 
	R
	S/N
	UNIMES
	UNIVERSIDADE
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	65
	ARMANDO SALES DE OLIVEIRA
	R
	13
	PROMED CLINICA
	CLINICA
	quando solicita quarta

	66
	ARISTOTELES DE MENEZES
	R
	22
	CLINICA VETERINARIA
	CLINICA
	 quando solicita quinta

	67
	ARNALDO DE CARVALHO
	R
	76
	CONSULTORIO ODONT.-DR. APULA REGINA PEIXOTO 
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	68
	ARNALDO DE CARVALHO
	R
	504
	CASA DE REPOUSO
	CASA DE REPOUSO
	 quando solicita quarta

	69
	ASSIS CORREA 
	R
	4
	CONSULTORIO ODONTOLOGICO 
	CONSULTÓRIO
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	70
	ASSIS CORREA 
	R
	17
	POLICLINICA GONZAGA
	POLICLINICA
	 
	 
	X
	 
	X
	 

	71
	ASSIS CORREA 
	R
	20
	PRODESAN(CONSULTORIO ODONTOLOGICO)
	CONSULTÓRIO
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	72
	AURELIANO COUTINHO
	R
	279
	PAULO ROSS SALAO CABELEREIRO LTDA
	CABELEIREIRO
	 quando solicita quarta

	73
	AZEVEDO SODRÉ
	R
	24
	SAIS DA TERRA - FARMACIA DE MANIPULAÇAO
	FARMÁCIA
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	74
	AZEVEDO SODRÉ
	R
	37
	DENTISTA-DR. RENATO M.PADEIRO
	CONSULTÓRIO
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	75
	AZEVEDO SODRÉ
	R
	65
	DENTISTA- LAERCIO WONHRATH VASCONCELOS
	CONSULTÓRIO
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	76
	AZEVEDO SODRÉ
	R
	69
	PRAIAMARI COMÉRCIO DE COSMÉTICOS
	 
	quando solicitado terça

	77
	AZEVEDO SODRÉ
	R
	85
	REINO ANIMAL - CLINICA VETERINARIA
	CLINICA
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	78
	AZEVEDO SODRÉ
	R
	156
	EDIFICIO AVENIDA PAULISTA
	DIVERSOS
	quando solicitado terça

	79
	AZEVEDO SODRÉ
	R
	161
	DULYS SALAO DE BELEZA
	SALAO DE BELEZA
	quando solicitado segunda

	80
	BAHIA
	R
	80
	CIA DA IMAGEM
	SALAO DE BELEZA
	 quando solicitado terça

	81
	BAHIA
	R
	123
	SERMEP
	 
	 quando solicitado terça

	82
	BAHIA
	R
	190
	CLINICA ODONTOLOGICA SANTOS DR. FELIPE
	CLINICA
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	83
	BANCARIOS
	R
	6
	VITALE - CENTRO MEDICO VETERINARIO
	HOSPITAL
	X
	 
	 
	X
	 
	 

	84
	BANCARIOS
	R
	76
	EURO ORTO - TRATAMENTO ODONTOLOGICO
	CLINICA
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	85
	BANCARIOS
	R
	76
	SILVIO CESAR SOUZA POJOL - CJ31
	CONSULTÓRIO
	 quando solicita quinta

	86
	BANCARIOS
	R
	143
	DROGARIA SÃO PAULO
	FARMÁCIA
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	87
	BARÃO DE PARANAPIACABA
	R
	241
	SAMU
	 
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	88
	BENJAMIN CONSTANT
	R
	6
	DENTISTA
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	89
	BENJAMIN CONSTANT
	R
	12
	DENTISTA
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	90
	BENJAMIN CONSTANT
	R
	13
	ENTRE PATAS E PELOS
	PET SHOP
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	91
	BENTO DE ABREU
	R
	20
	GROTONE SAUDE OCULAR
	CLINICA
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	92
	BENTO DE ABREU
	R
	47
	ANIMAL VIP PET SHOP LTDA ME
	PET SHOP
	quando solicita quinta

	93
	BERNARDINO DE CAMPOS 
	AV
	16
	VILA RICA MEDICINA DIAGNOSTICA
	CLINICA
	 
	 
	 
	 
	X
	 

	94
	BERNARDINO DE CAMPOS 
	AV
	75
	VETERINARIO FOFOLETE
	CLINICA
	 
	 
	 
	 
	x
	 

	95
	BERNARDINO DE CAMPOS -CONJ.12
	AV
	148
	JULIANA HELENA DURAN CRUZ
	CONSULTÓRIO
	 quando solicita sexta

	96
	BERNARDINO DE CAMPOS 
	AV
	156
	LEO TATOO
	LOJA DE TATUAGEM
	quando solicita quarta

	97
	BERNARDINO DE CAMPOS 
	AV
	342
	POUPA FARMA
	FARMÁCIA
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	98
	BERNARDINO DE CAMPOS 
	AV
	380
	MEGA FARMA
	FARMÁCIA
	 quando solicita quinta

	99
	BERNARDINO DE CAMPOS 
	AV
	416
	DROGASIL S\A
	FARMÁCIA
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	100
	BERNARDINO DE CAMPOS 
	AV
	441
	CLINICA VETERINÁRIA NIPPON
	CLINICA VETERINARIA
	 
	 
	x
	x
	 
	X

	101
	BERNARDINO DE CAMPOS - LADO A
	AV
	517
	DENTISTA YAMASAKI
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	102
	BERNARDINO DE CAMPOS 
	AV
	533
	INSTITUTO SÃO GABRIEL
	DIVERSOS
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	103
	BERNARDINO DE CAMPOS 
	AV
	562
	CENTRO CLINICO DR. ARTHUR DOMINGUES
	DIVERSOS
	X
	 
	 
	X
	 
	 

	104
	BERNARDINO DE CAMPOS 
	AV
	613
	DROGA RAIA
	FARMÁCIA
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	105
	BOLIVIA
	R
	56
	DENTISTA
	CONSULTÓRIO
	 quando solicita quinta

	106
	BRASILIA
	R
	15
	CLINICA SEVEN
	CLINICA
	 
	X
	X
	 
	 
	 

	107
	CAMPOS MELO 
	R
	437
	ORAL FAMILY
	CLINICA
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	108
	CAMPOS SALES 
	AV
	106
	SINDSERV
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	 
	 
	X
	 

	109
	CARLOS ALBERTO CURADO 
	R
	S/N
	UBS FAMILIA
	 
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	110
	CARVALHO DE MENDONÇA
	R
	187
	VIEIRA BUNISSES CENTER
	DIVERSOS
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	111
	CARVALHO DE MENDONÇA
	R
	238
	EDFICIO PRATA
	DIVERSOS
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	112
	CARVALHO DE MENDONÇA
	R
	238
	CLINICA CENTER LASER COJ, 32/34
	CLINICA
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	113
	CARVALHO DE MENDONÇA
	R
	247
	EDFICIO SERRA DO MAR
	DIVERSOS
	 
	 
	X
	 
	 
	X

	114
	CARVALHO DE MENDONÇA
	R
	335
	APAS HOSPITAL SANTO EXPEDITO
	HOSPITAL
	 
	 
	X
	 
	 
	X

	115
	CARVALHO DE MENDONÇA
	R
	345
	DURVAL CAPP FILHO-DENTISTA
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	116
	CARVALHO DE MENDONÇA
	R
	350
	FARMACIA DE MANIPULACAO TEKNA
	FARMÁCIA
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	117
	CARVALHO DE MENDONÇA
	R
	472
	MARA PET
	PET SHOP
	 
	 
	X
	 
	 
	x

	118
	CARVALHO DE MENDONÇA
	R
	488
	CASA DE REPOUSO MORADA DO TEMPO
	CASA DE REPOUSO
	 quando solicitado quarta

	119
	CASTRO ALVES
	R
	77
	RESIDENCIAL VILA RICA
	DIVERSOS
	quando solicitado quarta

	120
	CEARÁ
	R
	7
	CLINICA ODONTO ART
	CLINICA
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	121
	CORONEL FERNANDO PRESTES
	PÇA
	38
	DENTISTA
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	122
	CORONEL FERNANDO PRESTES
	PÇA
	46
	CLIN VET
	CLINICA VET
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	123
	CESARIO MOTA 
	R
	23
	INSTITUTO DE SEGURANCA E PESQUISA
	INSTITUTO 
	 
	 
	 
	X
	 
	X

	124
	CLÁUDIO LUIZ DA COSTA
	R
	280
	PRONTO SOCORRO CENTRAL
	PRONTO SOCORRO
	X
	 
	X
	X
	X
	x

	125
	COLOMBIA
	R
	55
	DERMAPILL ESTETICA E SERVIÇOS LTDA ME
	CABELEIREIRO
	quando solicita sabado

	126
	COMENDADOR ALFAIA RODRIGUES
	R
	53
	BIXOLANDIA PET SHOP
	PET SHOP
	 quando solicita quarta

	127
	CONSELHEIRO LAFAIETE
	R
	72
	VETERINARIO
	CONSULTÓRIO
	quando solicita quinta

	128
	CONSELHEIRO NEBIAS
	AV
	547
	DROGA RAIA
	FARMÁCIA
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	129
	CONSELHEIRO NEBIAS
	AV
	613
	CLINICA VETERINARIA
	PET SHOP
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	130
	CONSELHEIRO NEBIAS
	AV
	640
	CENTRO UROLOGICO DE SANTOS
	CLINICA
	 quando solicitado terça

	131
	CONSELHEIRO NEBIAS
	AV
	625
	IMPLAN TOTAL
	CLINICA
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	132
	CONSELHEIRO NEBIAS 
	AV
	688
	MEN TRADE CENTER
	DIVERSOS
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	133
	CONSELHEIRO NEBIAS
	AV
	702
	CENTRO ODONTOLOGICO
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	134
	CONSELHEIRO NEBIAS     
	AV
	703
	EDIFICIO UNIQUE OFFICE
	DIVERSOS
	 
	X
	 
	 
	X
	 

	135
	CONSELHEIRO NEBIAS     CJ2202
	AV
	703
	PAULISTA SAUDE S.A 
	CONSULTÓRIO
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	136
	CONSELHEIRO NEBIAS     CJ909
	AV
	703
	EUNICE PALASON MOREIRA GOMES
	CONSULTÓRIO
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	137
	CONSELHEIRO NEBIAS     CJ2201
	AV
	703
	ANA CARLA GABURRI
	CONSULTÓRIO
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	138
	CONSELHEIRO NEBIAS     CJ1901
	AV
	703
	RUBINO SERVICOS MEDICOS LTDA
	CONSULTÓRIO
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	139
	CONSELHEIRO NEBIAS
	AV
	726
	CENTRO EMPRESARIAL QUELUZ
	DIVERSOS
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	140
	CONSELHEIRO NEBIAS
	AV
	730
	CONDOMINIO EDIFICIO CENTRO MEDICO
	DIVERSOS
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	141
	CONSELHEIRO NEBIAS
	AV
	733
	BLUE TOWER
	DIVERSOS
	 
	X
	 
	 
	 
	x

	142
	CONSELHEIRO NEBIAS
	AV
	738
	INSTITUTO DE ANALISES CLINICAS
	LABORATÓRIO
	 
	X
	 
	 
	 
	X

	143
	CONSELHEIRO NEBIAS
	AV
	741
	EINSTEN IMAGENS MEDICAS
	LABORATÓRIO
	 
	 
	 
	 
	 
	X

	144
	CONSELHEIRO NEBIAS
	AV
	743
	MEDICINA DIAGOSTICA PASTEUR
	LABORATÓRIO
	 
	 
	 
	 
	 
	X

	145
	CONSELHEIRO NEBIAS
	AV
	748
	PRONTO SOCORRO UNIMED
	PRONTO SOCORRO
	 
	X
	 
	 
	 
	X

	146
	CONSELHEIRO NEBIAS
	AV
	754/756
	CONDOMINIO ELBOR VILA RICA
	DIVERSOS
	 
	 
	 
	 
	 
	X

	147
	CONSELHEIRO NEBIAS
	AV
	784
	IMPLANTODONTIA - DR. LUIZ FERNANDO M. ANDRE
	CLINICA
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	148
	CONSELHEIRO NEBIAS
	AV
	860/862
	POUPA FARMA
	FARMÁCIA
	 
	 
	 
	 
	 
	X

	149
	CONSELHEIRO SARAIVA
	R
	31
	UNIMES
	UNIVERSIDADE
	 
	 
	 
	 
	X
	 

	150
	CONSTITUIÇÃO 
	R
	374
	UNIMES
	UNIVERSIDADE
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	151
	CORONEL JOAQUIM MONTENEGRO
	AV
	157
	DROGASIL
	FARMÁCIA
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	152
	CORONEL JOAQUIM MONTENEGRO
	AV
	282
	6º BATALHAO POLICIA MILITAR
	POLICIA
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	153
	CORONEL PEDRO ARBUES
	R
	229
	J ARTE SALAO DE BELEZA
	SALAO DE BELEZA
	quando solicita quinta

	154
	CUNHA MOREIRA
	R
	180
	M.DE L. DA SILVA CABELEREIROS - loja 180
	CABELEIREIRO
	quando solicita quarta

	155
	DELFIM MOREIRA
	R
	5
	POUPA FARMA
	FARMÁCIA
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	156
	DELFIM MOREIRA
	R
	6
	DENTISTA
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	157
	DINO BUENO                SALA03
	AV
	12
	NATALIA SANCHES PINTERICH
	CONSULTÓRIO
	X
	 
	 
	 
	 
	 

	158
	DINO BUENO
	AV
	71
	CLINICA VETERINARIA 
	PET SHOP
	quando solicita segunda

	159
	DOM LARA
	R
	63
	RESIDENCIAL NOVA VIDA
	CASA DE REPOUSO
	 quando solicita quinta

	160
	DOUTOR LUIS SUPLICY
	R
	38
	DENTISTA DR. ANA RITA PEZUTTO 
	CONSULTÓRIO
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	161
	DOUTOR LUIS SUPLICY
	R
	75
	DENTISTA - ROSANA FERREIRA DE SOUZA E SILVA
	CONSULTÓRIO
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	162
	DOUTOR LUIS SUPLICY
	R
	38
	DENTISTA ANA RITA PEZUTTO
	CONSULTÓRIO
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	163
	DUQUE DE CAXIAS
	R
	7
	BRASIL EMERGENCIAS
	 
	 quando solicita quinta

	164
	EGÍDIO MARTINS
	R
	234
	FARMACIA BRASILIA 
	FARMÁCIA
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	165
	ENGENHEIRO JOSE REBOUCAS
	R
	S/N
	POLICLINICA PONTA DA PRAIA
	POLICLINICA
	X
	 
	 
	 
	 
	 

	166
	ENGUAGUAÇU
	R
	14
	MARIA DINALVA DUARTE GASPAR ME
	CABELEIREIRO
	quando solicita quinta

	167
	EPITACIO PESSOA
	AV
	1
	DROGARIA
	FARMÁCIA
	 
	 
	X
	 
	 
	X

	168
	EPITACIO PESSOA
	AV
	21
	DROGARIA SÃO PAULO S\A
	FARMÁCIA
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	169
	EPITACIO PESSOA
	AV
	37
	DIVERSOS
	DIVERSOS
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	170
	EPITACIO PESSOA
	AV
	56
	DROGARIA ONOFRE
	FARMÁCIA
	 quando solicita quarta

	171
	EPITACIO PESSOA
	AV
	62
	CENTRO MIRAMAR DE COMPRAS
	DIVERSOS
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	172
	EPITACIO PESSOA
	AV
	150
	DENTISTA- DR. EMILIO NAVAJAS
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	173
	EPITACIO PESSOA
	AV
	172
	DRA. ANA PAULA MANSUR
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	174
	EPITACIO PESSOA
	AV
	172
	DRA. DEBORA S. DE OLIVEIRA
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	175
	EPITACIO PESSOA
	AV
	177
	HAUTTE CABELO E ESTETICA
	CABELEIREIRO
	 quando solicita quinta

	176
	EPITACIO PESSOA
	AV
	260
	ABO ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA
	ASSOCIACAO
	X
	 
	 
	X
	 
	 

	177
	EPITACIO PESSOA
	AV
	374
	POUPA FARMA
	FARMÁCIA
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	178
	EPITACIO PESSOA
	AV
	387
	DROGASIL S\A
	FARMÁCIA
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	179
	EPITACIO PESSOA
	AV
	541
	DROGA RAIA
	FARMÁCIA
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	180
	EPITACIO PESSOA
	AV
	547
	CLINICA MAR SAUDE
	CLINICA
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	181
	EPITACIO PESSOA
	AV
	565
	FARMACIA DE MANIPULACAO ALKIMISTA
	FARMÁCIA
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	182
	EPITACIO PESSOA
	AV
	584
	POUPA FARMA
	FARMÁCIA
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	183
	EPITACIO PESSOA
	AV
	698
	UROSANTOS- INSTITUTO DE UROLOGIA DE SANTOS
	CLINICA
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	184
	ESTÁCIO CORREA 
	R
	55
	CONSULTORIO DENTARIO DR. MAURICIO
	CONSULTÓRIO
	quando solicitado terça

	185
	ESTADOS UNIDOS DA VENEZUELA 
	R
	68
	RESIDENCIAL LAR DOCE LAR 
	CASA DE REPOUSO
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	186
	EUCLIDES DA CUNHA-CONJ.501
	R
	11
	DERMATOLOGISTA HELENA ENGELBRECHT ZANTUT
	CONSULTÓRIO
	X
	 
	 
	 
	 
	 

	187
	EUCLIDES DA CUNHA
	R
	37
	ORTORAL CENTER
	DIVERSOS
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	188
	EUCLIDES DA CUNHA
	R
	85
	BONASSIS COIFFEUR
	SALAO DE BELEZA
	 quando solicitado quarta

	189
	EUCLIDES DA CUNHA
	R
	101
	THAIS DA SILVA SOARES
	CONSULTÓRIO
	 quando solicitado terça

	190
	EUCLIDES DA CUNHA
	R
	207
	PET SHOP CAO DOCE
	PET SHOP
	quando solicita terça

	191
	EUCLIDES DA CUNHA
	R
	234
	RESIDENCIAL AMERICA 
	CASA DE REPOUSO
	quando solicita quarta

	192
	EUCLIDES DA CUNHA 
	R
	274
	RESIDENCIAL CLUBE VIVER BEM
	CASA DE REPOUSO
	 quando solicita terça

	193
	EVARISTO DA VEIGA
	R
	267
	CAROLINA C. DELLARTINO
	CONSULTÓRIO
	quando solicita quinta

	194
	FRANCISCA FARIA 
	R
	108
	BARROS RESIDENCIA PARA IDOSOS
	CASA DE REPOUSO
	 quando solicita segunda

	195
	FRANCISCO GLICERIO 
	AV
	265
	LABORATORIO ANA COSTA
	LABORATÓRIO
	 
	X
	 
	 
	X
	 

	196
	FRANCISCO GLICERIO 
	AV
	602/604
	DROGASIL
	FARMÁCIA
	 quando solicitado terça 

	197
	FRANCISCO MANOEL 
	AV
	185
	CLINICA MEDICA BOTURAO MEDICINA E SEG. NO TRABALHO
	CLINICA
	quando solcita terça

	198
	GALEÃO COUTINHO
	R
	401
	ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA
	ASSOCIACAO
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	199
	GENERAL SAN MARTIN
	AV
	89
	RESIDENCIAL VOVO ALAIDE
	CASA DE REPOUSO
	 quando solicita quinta

	200
	GENERAL SAN MARTIN
	AV
	197
	DROGASIL S\A
	DROGARIA
	15 em 15 dias quinta

	201
	GOIAS
	R
	25
	DERM CENTER DEMARTALOGIA
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	202
	GOIAS
	R
	27
	UNIMES CASA DA HEPAPITE
	UNIVERSIDADE
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	203
	GOIAS
	R
	63
	VILA RICA PET
	CLINICA
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	204
	GOIAS
	R
	70
	M.G INSTITUTO ODONTOLOGICO
	 
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	205
	GOIAS
	R
	138
	CONSULTORIO ODONTOLOGICO- DRA. LUCIANA NUNES RODRIGUES
	CONSULTÓRIO
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	206
	GOIAS
	R
	203
	PREVENT SENIOR PRIVATE OPERADORA DE SAUDE LTDA
	CLINICA
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	207
	GOIAS
	R
	201
	INSTITUTO IMPLANTE VIDA
	CONSULTÓRIO
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	208
	GOIAS
	R
	225
	EDIFICIO VITAL BRASIL
	DIVERSOS
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	208
	GOITACAZES
	R
	4
	BEAUTY CLUB
	SALAO DE BELEZA
	squando solicita quinta

	209
	GOVERNADOR FERNANDO COSTA
	AV
	86
	ANDRE LUIZ LOPES DA CONCEICAO
	CONSULTÓRIO
	 quando solicita quinta

	210
	GOVERNADOR FERNANDO COSTA
	AV
	211
	CLINICA DE REPOUSO VILLAR E SOUZA
	CASA DE REPOUSO
	X
	 
	 
	 
	 
	 

	211
	GOVERNADOR FERNANDO COSTA
	AV
	361
	PET DA PONTA
	PET SHOP
	 quando solicita quinta

	212
	GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO
	R
	86
	UF DERMATOLOGIA
	 
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	213
	GUAIAÓ
	R
	157/159
	ALQUIMIA FARM. DE MANIP.LTDA
	FARMÁCIA
	 quando solicita quinta 

	214
	GUARARAPES
	R
	46
	DRA. VANESSA RODRIGUES UBIN-DENTISTA
	CONSULTÓRIO
	 quando solicita segunda

	215
	HEITOR DE MORAIS
	R
	23
	HOSPITAL FREI GALVÃO
	HOSPITAL
	X
	 
	X
	 
	X
	X

	216
	INDEPENDENCIA
	PÇA
	9
	POUPA FARMA
	FARMÁCIA
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	217
	INDEPENDENCIA
	PÇA
	11
	DENTISTA
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	218
	ILHA DIANA
	 
	 
	AMBULATORIO PMS
	AMBULATORIO
	  quando solicita quarta 
	 
	 
	 
	 
	 

	218
	JANUARIO DOS SANTOS
	R
	143
	COMSORRISO
	CONSULTÓRIO
	15 EM 15 DIAS QUINTA

	219
	JOÃO CARVALHAL FILHO
	R
	193
	M. DOS SANTOS MARTINS CABELEREIRO ME
	CABELEIREIRO
	 quando solicita quinta

	220
	JOAQUIM TAVORA
	R
	14
	ASSOCIAÇÃO AFAM DE FARMACEUTICA
	ASSOCIACAO
	 quando solicita quarta

	221
	JOAQUIM TAVORA
	R
	93
	OFFICE CENTER
	DIVERSOS
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	222
	JOAQUIM TAVORA            
	R
	348
	DENTISTA CLINICA GERAL
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	 
	 
	X
	 

	223
	JOSÉ CLEMENTE PEREIRA- CONJ.41
	R
	79
	CONSULTORIO ODONTOLOGICO
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	224
	JOSE OSEAS BARBOSA
	R
	S/N
	POLICLINICA NOVA CINTRA
	POLICLINICA
	 
	 
	X
	 
	X
	 

	225
	JULIO CONCEIÇÃO 
	R
	296
	MULT IMAGEM
	CLINICA
	 
	X
	 
	 
	X
	 

	226
	JURUBATUBA
	R
	127
	DRA. LEILA ZUQUIM - DENTISTA
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	227
	LEONARDO ROITMAN
	R
	S/N
	AMBULANCIAS
	 
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	228
	LOBO VIANA
	R
	21
	RESIDENCIAL SANTA TEREZINHA
	CASA DE REPOUSO
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	229
	LOBO VIANA
	R
	23
	DR. DRAUSIO ALMEIDA DA SILVA
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	230
	MARECHAL DEODORO
	AV
	168
	CLINIMATER/SERV.ATEND.MEDIC.SIRURG
	CLINICA
	X
	 
	 
	X
	 
	 

	231
	MARECHAL FLORIANO PEIXOTO
	AV
	12
	DROGA RAIA
	FARMÁCIA
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	232
	MARECHAL FLORIANO PEIXOTO
	AV
	16
	DENTISTA
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	233
	MARECHAL FLORIANO PEIXOTO SALA118
	AV
	44
	CLINICA DR. FELT
	CLINICA
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	234
	MARECHAL FLORIANO PEIXOTO
	AV
	50
	DENTISTA
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	235
	MARECHAL FLORIANO PEIXOTO
	AV
	63
	DROGARIA SÃO PAULO S\A
	FARMÁCIA
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	236
	MARECHAL FLORIANO PEIXOTO
	AV
	67
	KABULOSA TATOO-GALERIA AD MOREIRA
	LOJA DE TATUAGEM
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	237
	MARECHAL FLORIANO PEIXOTO
	AV
	96
	GIORGIO COIFFEUR
	CABELEIREIRO
	 quando solicita quarta

	238
	MARECHAL FLORIANO PEIXOTO
	AV
	201
	POLICLINICA JOSE MENINO
	POLICLINICA
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	239
	MARECHAL FLORIANO PEIXOTO
	AV
	208
	DENTISTA
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	240
	MARECHAL FLORIANO PEIXOTO
	R
	284
	DROGARIA RAIA
	FARMÁCIA
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	241
	MARIA NEUZA CUNHA
	R
	S/N
	POLICLINICA DO VALONGO
	POLICLINICA
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	242
	MARTINS FONTES
	R
	1215
	IML
	INSTITUTO 
	 
	 
	X
	 
	X
	x

	243
	MARTIM FRANCISCO
	R
	352
	VACINA PREFEITURA
	 
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	244
	MINAS GERAIS
	R
	55
	DENTISTA -  SALA 55
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	245
	MINAS GERAIS
	R
	93
	PETIT CHIEN CLINICA VETERINARIA
	CLINICA
	 quando solicita quinta

	246
	MINISTRO JOÃO MENDES
	R
	207
	MARA SILVIA R.SANTOS - DENTISTA
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	247
	MONSELHOR DE PAULA RODRIGUES
	R
	139
	VERA LUCIA LEITE PINHEIRO
	CABELEIREIRO
	 quando solicita quarta

	248
	MONSENHOR DE PAULA RODRIGUES
	R
	193
	HOSPITAL VITORIA(RECOLHEM NA R. RIO DE JANEIRO 19)
	HOSPITAL
	 
	 
	X
	 
	X
	 

	249
	MONSENHOR DE PAULA RODRIGUES
	R
	197/199
	LABORATORIO PAULISTA ANALISES CLINICAS
	LABORATÓRIO
	 
	 
	X
	 
	X
	 

	250
	MONSENHOR DE PAULA RODRIGUES
	R
	211
	CENTRO ESTETICO AMORIM
	SALAO DE BELEZA
	 quando solicita quarta

	251
	NILTON PRADO
	R
	S/N
	POLICLINICA SABOO
	POLICLINICA
	 
	 
	 
	 
	X
	 

	252
	NOSSA SENHORA DE ASSUNCAO
	AV
	1519
	DROGARIA SÃO BENTO
	FARMÁCIA
	 
	 
	 
	 
	X
	 

	253
	OLINTO RODRIGUES DANTAS
	R
	343
	EDIFICIO MED CENTER
	DIVERSOS
	 
	X
	X
	X
	X
	 

	254
	OSWALDO COCHRANE
	R
	166
	ACACIO LEITE CABELEREIRO
	SALAO DE BELEZA
	 quando solicita quinta

	255
	OSWALDO CÓCHRANE
	R
	194
	CID LASER - CLINICA DOS OLHOS
	CLINICA
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	256
	OSWALDO CRUZ
	R
	266
	UNISANTA -APERFEICOAMENTO E EXTENSAO
	UNIVERSIDADE
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	257
	OSWALDO CRUZ   LOJA99
	R
	319
	SHOPPING SUPER CENTRO
	 
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	258
	OSWALDO CRUZ
	R
	375
	CONSULTORIO ODONTOLOGICO
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	259
	OTHON FELICIANO
	R
	2
	RITA DE CASSIA OLIVEIRA H. FREIRE
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	 
	x
	 
	 

	260
	PADRE ANCHIETA 
	R
	S/N
	CASA DO SOL
	CASA DE REPOUSO
	 
	 
	X
	 
	X
	 

	261
	PARA
	R
	48
	RESIDENCIAL VIVER BEM
	CASA DE REPOUSO
	 quando solicita quarta

	262
	PARAGUACU
	R
	14
	CLINICA VETERINARIA DR. ANA CARLA PERRI
	CLINICA
	X
	 
	X
	 
	 
	X

	263
	PARAGUACU
	R
	15
	SALÃO DE BELEZA INDEPENDENCIA
	CABELEIREIRO
	 quando solicita quarta

	264
	PARAGUACU
	R
	40
	M.J. SERVICOS MEDICOS
	DIVERSOS
	 quando solicita segunda

	265
	PARTICULAR ALIANCA-LOJA 01
	R
	10
	CARMEM CENTRO ESTETICA
	SALAO DE BELEZA
	 quando solicita quarta

	266
	PAULO AUGUSTO BUENO WOLF
	R
	1
	CENTRO EMPRESARIAL COSTA VERDE
	DIVERSOS
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	267
	PAZ
	R
	49
	ESTUDIO DE TATUAGEM
	LOJA DE TATUAGEM
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	268
	PAZ
	R
	59
	CENTRO ODONTOLOGICO BADINI
	CLINICA
	 
	 
	 
	x
	 
	 

	269
	PEDRO AMÉRICO 
	R
	189
	FARMACIA SANTA CATARINA
	FARMÁCIA
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	270
	PEDRO LESSA
	AV
	947
	TOCA DOS BICHOS
	PET SHOP
	 quando solicita quarta

	271
	PEDRO LESSA
	AV
	775
	FARMA LIDER
	FARMÁCIA
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	272
	PEDRO LESSA
	AV
	840
	DIEGO MALAFRONTE
	 
	 quando solicita quinta

	273
	PEDRO LESSA
	AV
	1111
	CENTRO EMPRESARIAL BERLENGAS
	DIVERSOS
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	274
	PEDRO LESSA
	AV
	1338
	DROGARIA SÃO PAULO 
	DROGARIA
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	275
	PEDRO LESSA
	AV
	1413
	CONSULTORIO ODONTOLOGICO 
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	276
	PEDRO LESSA
	AV
	1446
	CONSULTORIOS
	DIVERSOS
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	277
	PEDRO LESSA            
	AV
	1495
	CONSULTORIO ODONTOLOGICO DRA. MICHELE - SALA 12
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	278
	PEDRO LESSA
	AV
	1640
	SHOPPING CENTER SAO FRANCISCO
	DIVERSOS
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	279
	PEDRO LESSA
	AV
	2055
	CONSULTORIO ODONTOLOGICO
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	280
	PEDRO LESSA
	AV
	2076
	FISIO PET
	PET SHOP
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	281
	PEDRO LESSA
	AV
	2287
	DENTISTA
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	X
	 
	 
	X

	282
	PEDRO LESSA
	AV
	2721
	DRA. THAISA CAZANOVA MORGARO
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	283
	PEDRO LESSA 
	AV
	1784
	POUPA FARMA
	FARMÁCIA
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	284
	PEDRO LESSA 
	AV
	2761
	POUPA FARMA
	FARMÁCIA
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	285
	PEDRO LESSA 
	AV
	3076
	EDIFICIO COMERCIAL
	DIVERSOS
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	286
	PEREIRA BARRETO
	R
	 
	TATOO(SHOP MIRAMAR)
	LOJA DE TATUAGEM
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	287
	PEREIRA BARRETO
	R
	30
	REPUBLICA DOS BICHOS
	PET SHOP
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	288
	PEREIRA BARRETO
	R
	28/30
	ANA CRISTINA M. FIGUEIREDO PET SHOPP
	PET SHOP
	quando solicita quinta

	289
	PERNAMBUCO
	R
	103
	DENTISTA DRA. ROSE MARQUES
	CONSULTÓRIO
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	290
	PIAUI
	R
	68
	CLINICA SANTISTA DE ORTODONTIA LTDA
	CLINICA
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	291
	PINDORAMA
	R
	41
	RICARDO BATALINI
	 
	quando solicita quinta

	292
	PORTAO 20-CAIS
	 
	 
	CARAMURU
	 
	 quando solicita quarta

	293
	PRAÇA PALMARES
	PÇA
	14
	DIVERSOS
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	294
	PRESIDENTE WILSON
	AV
	230/232
	FARMACIA MARITIMA DE SANTOS
	FARMÁCIA
	15 em 15 terça

	295
	PRINCESA ISABEL
	AV
	27
	CLINICA COM PROD VETERINARIO ZOOMED LTDA
	PET SHOP
	 quando soliicta sexta

	296
	PRINCESA ISABEL-CONJ.13
	AV
	98
	CONSULTORIO ODONTOLOGICO 
	CONSULTÓRIO
	 quando solicitado segunda

	297
	PRIMEIRO DE MAIO
	R
	114
	RESIDENCIAL LAR VIDA
	CLINICA
	 quando solicitado quinta

	298
	REI ALBERTO I
	R
	243
	SANTOS MEDICAL 
	CLINICA
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	299
	REI JORGE VI
	R
	4
	ALUISO NOVAIS BARROS - DROGARIA - ME
	CONSULTÓRIO
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	300
	REPUBLICA DO EQUADOR
	R
	61
	RECANTO DOS IDOSOS
	CASA DE REPOUSO
	 quando solicita quinta

	301
	REPUBLICA DO PERU
	PÇA
	56
	LA SANTE CLINICA ODONTOLOGICA
	CLINICA
	 
	 
	 
	X
	 
	 

	302
	RICARDO PINTO
	R
	89
	PET SHOP MOLECAO
	PET SHOP
	 quando soliicita segunda

	303
	RIO DE JANEIRO
	R
	42
	DENTISTA CLINICA GERAL
	CONSULTÓRIO
	 quando solicita sexta

	304
	RIO DE JANEIRO
	R
	137
	MEDIFISIOSPORT
	CLINICA
	 quando solicita sexta

	305
	SANTISTA
	AV
	599
	KIRON DENTISTA
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	X
	 
	X
	 

	306
	SANTISTA
	AV
	616
	CASA DOS BICHOS
	PET SHOP
	 
	 
	X
	 
	X
	 

	307
	SANTISTA
	AV
	633
	FARMACIA NOVA CINTRA
	FARMÁCIA
	 
	 
	 
	 
	X
	 

	308
	SÃO JOAO
	R
	S\N
	POLICLINICA SÃO BENTO
	POLICLINICA
	 
	 
	X
	 
	X
	 

	309
	SÃO JOSÉ
	R
	38
	CENTRO EMPRESARIAL VISEU
	DIVERSOS
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	310
	SENADOR DANTAS
	AV
	443
	CLINICA ODONTOLOGICA MANGOLIN
	CLINICA
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	311
	SENADOR DANTAS
	AV
	407
	CONSULTORIO DENTARIO CJ 02
	CONSULTÓRIO
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	312
	SENADOR FEIJO
	AV
	425
	CONSULTORIO ODONTOLOGICO
	CONSULTÓRIO
	 quando solicita quarta

	313
	SENADOR FEIJO
	AV
	636
	CLINICA VETERINARIA AU Q MIA
	CLINICA VETERINARIA
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	314
	SENADOR FEIJO
	AV
	838
	CLINICA HUMANUS
	CLINICA
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	315
	SENADOR PINHEIRO MACHADO
	AV
	309
	PET SHOP REPUBLICA DOS BICHOS
	PET SHOP
	X
	 
	 
	 
	 
	 

	316
	SENADOR PINHEIRO MACHADO
	AV
	777
	CENTRO MEDICO DE SANTOS
	DIVERSOS
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	317
	SENADOR PINHEIRO MACHADO
	AV
	813
	CONSULTORIO ODONTOLOGICO-DRA. LILIAN PIMENTEL
	CONSULTÓRIO
	 quando solicita quarta

	318
	SENADOR PINHEIRO MACHADO
	AV
	990
	DROGARIA SÃO PAULO
	FARMÁCIA
	 15 em 15 dias quarta 

	319
	SIQUEIRA CAMPOS 
	AV
	536
	FARMACIA
	FARMÁCIA
	 quando solicita quinta

	320
	SIQUEIRA CAMPOS 
	AV
	551
	DIAGNUS-MEDICINA ESPECIALIZADA
	LABORATÓRIO
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	321
	TEIXEIRA DE FREITAS
	R
	123
	CLINICA DE ACUPUNTURA
	CLINICA
	 quando solicita segunda

	322
	TEODORO SAMPAIO
	R
	S/N
	ECOVIDA
	 
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	323
	TOCANTINS    CJ01-03-04-06
	R
	70
	ANGIO CORPORE INSTITUTO DE MEDICINA
	CLINICA
	  quando solicita terça 

	324
	TOCANTINS
	R
	84
	SEBASTIANA GUEDES XAVIER
	SALÃO DE BELEZA
	 quando solicita terça

	325
	TOLENTINO FILGUEIRAS 
	R
	21
	NUTRICIONISTA ANDREA GUASSALOCA 
	CONSULTÓRIO
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	326
	TOLENTINO FILGUEIRAS 
	R
	119
	ROYAL TRADE CENTER
	DIVERSOS
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	327
	TOLENTINO FILGUEIRAS 
	R
	145
	PH INSTITUTO DE BELEZA
	SALÃO DE BELEZA
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	328
	TOLENTINO FILGUEIRAS 
	R
	170
	CONSULTORIO ODONTOLOGICO MAITHE RIBEIRO
	CONSULTÓRIO
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	329
	TRES
	R
	S/N
	POLICLINICA VILA PROGRESSO
	POLICLINICA
	 
	 
	X
	 
	X
	 

	330
	VERGUEIRO STEIDEL
	R
	210
	RESIDENCIAL SOLAR PEROLA DO ATLANTICO
	CASA DE REPOUSO
	 quando solicita quarta

	331
	VISCONDE DE FARIAS
	R
	10
	LIDER DETETIZADORA
	DETETIZADORA
	 quando solicita terça

	332
	WASHINGTON LUIZ
	AV
	36
	FARMACIA DE MANIPULACAO QUANTA
	FARMÁCIA
	 
	 
	X
	 
	 
	 

	333
	WASHINGTON LUIZ
	AV
	382
	WAIL QUEIROZ FILHO-CIRURGIAO PLASTICO
	CLINICA
	 
	X
	 
	 
	 
	 

	334
	WASHINGTON LUIZ
	AV
	478
	DROGA RAIA
	FARMÁCIA
	 
	X
	 
	 
	 
	 


ANEXO IV
- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO -

1 – A Empresa _______________________________________________, estabelecida na _______________________________________________, pelo presente, propõe-se a executar os serviços especificados no Edital da Concorrência n° 13.906/2017, pelo preço total de R$ ___ (   ), pelo prazo de 12 (doze) meses.

2 – Validade da proposta ___________(_______________________ ) dias.

____________,____de __________de 2017
________________________________

(Representante legal da empresa)

    
Carimbo CNPJ


Nome:

RG:

End.:

Cargo:

ANEXO V
- PLANILHA DE SERVIÇOS E PREÇOS -

	SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS - SESERP

	SERVIÇO - COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RSSS E DE CARCAÇAS DE ANIMAIS 

	 MÊS REFERÊNCIA - MARÇO / 2017

	
	
	
	
	

	ITEM 
	DESCRIÇÃO
	QUANT. (Kg)
	PREÇOS ORÇADOS 

	 
	 
	
	

	 
	 
	
	R$ UNIT. 
	R$ TOTAL

	1
	COLETA MANUAL E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOS SERVIÇOS DA SAÚDE - RSSS, SEGUNDO ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO MEMORIAL DESCRITIVO ANEXO A ESTE
	                  570.000,00 
	2,8775
	                 1.640.175,00 

	2
	COLETA MECANIZADA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOS SERVIÇOS DA SAÚDE - RSSS, SEGUNDO ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO MEMORIAL DESCRITIVO ANEXO A ESTE
	               1.330.000,00 
	3,055
	                 4.063.150,00 

	3
	TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOS SERVIÇOS DA SAÚDE - RSSS, SEGUNDO ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO MEMORIAL DESCRITIVO ANEXO A ESTE
	               1.900.000,00 
	3,245
	                 6.165.500,00 

	4
	COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE CARCAÇAS, SEGUNDO ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO MEMORIAL DESCRITIVO ANEXO A ESTE
	                     90.000,00 
	13,5525
	                 1.219.725,00 

	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL ORÇADO 
	 
	         13.088.550,00 


ANEXO VI
- ATESTADO DE VISTORIA -

PROCESSO Nº 10534/2016-49
CONCORRÊNCIA Nº 13.906/2017
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde e de carcaças de animais gerados no Município de Santos.

Atesto pela presente que o representante da empresa abaixo descriminado, compareceu nesta data no seguinte local: Rua Dr. Assis Correa, Nº 20 no bairro Gonzaga (anexo ao Edifício sede da Prodesan S/A.), para verificar as condições de execução dos serviços e recebeu as informações adicionais que o mesmo julgou necessárias para a elaboração da sua proposta.

Empresa: ____________________________________________________

Nome do Representante:

____________________________________________________ 

Documento de Identidade: 

Santos, ______/______/2017.

____________________________________

Representante da PMS

De acordo

_______________________________

Assinatura do Representante 
ANEXO VII
- MINUTA DE CONTRATO -

CONTRATO Nº

PROCESSO Nº 10534/2016-49
CONCORRÊNCIA Nº 13.906/2017
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTOS E A EMPRESA -------------------------------- PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE E DE CARCAÇAS DE ANIMAIS GERADOS NO MUNICÍPIO DE SANTOS.
Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Santos, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, com sede na Praça Visconde de Mauá, s/nº - Santos/SP, inscrita no C.N.P.J., sob nº 58.200.015/0001 - 83, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, neste ato representada por seu titular, Sr. Carlos Alberto Tavares Russo, devidamente autorizado pelo Sr. Prefeito Municipal, nos termos do Decreto nº 5.518, de 18 de fevereiro de 2010 e do outro lado a empresa ........................, com sede na cidade de ......................../................, inscrita no C.N.P.J. sob nº.............................../............., neste ato representada por.................................., portador da cédula de identidade RG nº....................... e inscrito no CPF/MF sob  nº  ..............................., doravante designada simplesmente CONTRATADA e por esta  última, na forma  de sua representação foi dito que tendo sido aceita a proposta para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde e de carcaças de animais gerados no Município de Santos, conforme especificações constantes do edital da Concorrência nº 13.906/2017, Processo Administrativo nº 10534/2016-49, da Prefeitura Municipal de Santos, cujo teor declara expressamente conhecer e aceitar, sendo-lhe adjudicado o respectivo objeto, assina o presente instrumento, na qualidade de CONTRATADA, concordando com os termos e condições pelos quais, desde já se obriga: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde e de carcaças de animais gerados no Município de Santos, abaixo especificados, que deverá obedecer ao Edital de Concorrência nº 13.906/2017, e executada em conformidade com o Projeto Básico e as Especificações Técnicas da CONTRATANTE, bem como com a Proposta de Orçamento dos Serviços da CONTRATADA, que passam a fazer parte integrante deste ajuste como Anexo I , respectivamente, aos quais este instrumento fica vinculado:
PARÁGRAFO PRIMEIRO - DO LOCAL DOS SERVIÇOS: Os serviços serão executados em diversos locais no Município de Santos- SP discriminados nos anexo III do Edital.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto do presente contrato será executado sob regime de empreitada por preço unitário, de acordo com o projeto básico, mapa do Contratante, planilha de serviços e preços da Contratada, que constituem os Anexos I, II e III, deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Na execução dos serviços, a contratada obriga-se a:

I - cumprir todas as especificações do objeto contratual, contidas nos Anexos I, II, III e V do Edital;

II - manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

III – assumir os encargos decorrentes da legislação fiscal, social previdenciária, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, reconhecendo expressamente que, em hipótese alguma, se estabelecerá qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e o CONTRATANTE, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.666/93;

IV - colaborar com o CONTRATANTE quanto à observância dos dispositivos referentes à higiene pública, informando à FISCALIZAÇÃO sobre os casos de descarga irregular de resíduos e falta de recipientes padronizados na via pública; 

V - permitir à FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, livre acesso a todas as suas dependências, relativas às máquinas, ao pessoal e ao material, fornecendo, quando for solicitado, todos os dados e elementos referentes aos serviços contratados;

VI - responder pelos danos materiais ou pessoais que, porventura, venha a causar em decorrência da execução dos serviços ao CONTRATANTE ou a terceiros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: O contratante, por intermédio da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, obriga-se a: 
I - Orientar, acompanhar e fiscalizar a fiel execução do presente contrato.

II - Aprovar as faturas e liberá-las;
III – Emitir a Autorização de início dos serviços e demais solicitações escritas;
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: Pela execução dos serviços objeto deste instrumento, a contratante pagará à contratada o valor total de R$ .........................(...................................................).

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS: Para início da execução dos serviços será expedida “Autorização de Início dos Serviços”, podendo ser expedidas diversas autorizações de serviços parciais, em diferentes datas, a critério da Prefeitura Municipal de Santos.

PARÁGRAFO ÚNICO: O prazo para início dos serviços será de até 15 (qinze) dias corridos, sendo que estes deverão estar totalmente implantados no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados, ambos os prazos, do recebimento da Autorização de Início dos Serviços.
CLÁUSULA SEXTA – DAS MEDIÇÕES: As medições serão realizadas mensalmente pela FISCALIZAÇÃO da Prefeitura Municipal de Santos no último dia de cada mês, aplicando-se às quantidades medidas os preços unitários contratuais, reajustados quando for o caso, nos termos do Edital.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO – Os serviços objeto da presente licitação serão contratados sob o regime de empreitada por preço unitário e pagos em parcelas mensais, correspondentes às respectivas medições.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura contemplando o valor efetivamente realizado no mês anterior.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O contratado obriga-se a inserir na Nota Fiscal/Fatura o valor da contribuição previdenciária a ser retida pela Contratante, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13.11.2009.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Independentemente da previsão contida no subitem acima, fica o Contratado obrigado a comprovar sua regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com a Seguridade Social (CND), por ocasião do recebimento dos pagamentos devidos pela Contratante.

PARÁGRAFO QUARTO: Constatada eventual irregularidade, fica facultada à Administração a possibilidade de reter os pagamentos devidos, oficiando, ato contínuo, o INSS ou o Conselho Curador do FGTS, fazendo constar dos autos tal providência, sem prejuízo da adoção das sanções contratuais cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO: O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, em até 20 (vinte) dias fora o decêndio, a contar do primeiro dia útil após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, com a aceitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - SESERP, que a encaminhará ao setor competente para as devidas providências. 

PARÁGRAFO SEXTO: Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA da responsabilidade pelos serviços executados ou implicará em sua aceitação.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Eventuais boletos encaminhados pelos fornecedores serão tidos como inexistentes para todos os fins e efeitos. 

PARÁGRAFO OITAVO: Na ocorrência de atraso no pagamento superior a 30 (trinta) dias, será adotado como critério de atualização financeira, a variação do IPCA-IBGE, no período.
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES: Garantida a defesa prévia, a inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular ou o atraso injustificado, sujeitará o Contratado, sem prejuízo da rescisão do contrato, às seguintes penalidades:
I) advertência;

II) multa;

III) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santos, por período não superior a 02(dois) anos;
IV) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A advertência poderá ser aplicada quando ocorrer:

I) descumprimento das obrigações contratuais que não acarretem prejuízos para a Prefeitura;

II) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento dos serviços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de inidoneidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A suspensão temporária será aplicada quando ocorrer:

I) apresentação de documentos falsos ou falsificados;

II) reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;

III) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

IV) irregularidades que ensejem a rescisão contratual;

V)
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

VI) prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 

VII) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir o concorrente idoneidade para contratar com o Município de Santos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A declaração de inidoneidade poderá ser proposta ao Secretário Municipal quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.
PARÁGRAFO QUARTO: A Contratante poderá aplicar ao Contratado multa de:

I) 1/3 (um terço) do valor contratado, por inexecução total;

II) 0,1% (um décimo por cento) do valor total do contrato, na hipótese de não cumprimento de qualquer outra cláusula ou condição do contrato não indicada no subitem abaixo.
PARÁGRAFO QUINTO: O contratado estará sujeito, ainda, às seguintes multas, quando da ocorrência de:
a) Alteração do projeto básico / especificações técnicas sem prévia autorização, falta de comunicação aos munícipes dos serviços e horários em que serão realizados ou da alteração dos mesmos: multa no valor equivalente a 500 (quinhentos) quilogramas / dia do item Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde – RSSS, no caso da coleta de RSSS;

b) Alteração do projeto básico / especificações técnicas sem prévia autorização, falta de comunicação aos munícipes dos serviços e horários em que serão realizados ou da alteração dos mesmos: multa no valor equivalente a  100 (cem) quilogramas / dia do item Coleta, Transporte, Tratamento e Disposição Final de Carcaças de Animais, no caso da coleta de carcaças de animais;

c) Por ponto de coleta de Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde - RSSS não realizado, a partir da data de implantação dos serviços, multa no valor equivalente a 1500 (um mil e quinhentos) quilogramas do item Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde – RSSS;

d) Por ponto de coleta de carcaças de animais não realizado, a partir da data de implantação dos serviços, multa no valor equivalente a 500 (quinhentos) quilogramas do item Coleta, Transporte, Tratamento e Disposição Final de Carcaças de Animais;

e) Uso de veículos, uniformes ou equipamentos não padronizados para os serviços, após os prazos fixados para implantação total dos serviços: multa no valor equivalente a 500 (quinhentos) quilogramas do item Coleta e Transporte dos Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde – RSSS, por infração e por dia;

f) Uso de veículos sem condições de limpeza e conservação, ou veículos que causem o derramamento de detritos no trajeto: multa no valor equivalente a 1000 (mil) quilogramas do item Coleta e Transporte dos Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde – RSSS, por infração;

g) Auferir qualquer vantagem, uso de bebidas alcoólicas, falta de urbanidade do pessoal em serviço: multa no valor equivalente a 10000 (dez mil) quilogramas do item Coleta e Transporte dos Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde – RSSS, por qualquer das irregularidades indicadas por infração;

h) Pela execução de serviços ou recolhimento de resíduos que não constem do objeto do presente edital, por fraude ou tentativa na pesagem dos resíduos ou pela descarga em local não autorizado: multa no valor equivalente a 2000 (dois mil) quilogramas do item Coleta e Transporte dos Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde – RSSS, por infração.

PARÁGRAFO SEXTO: As infrações, quanto aos serviços em geral, serão:
I) No caso de não atendimento, dentro do prazo de 48(quarenta e oito) horas, da determinação de substituição de empregado: multa no valor equivalente a 7,5(sete e meia) toneladas por infração;
II) Impedimento do acesso da fiscalização às oficinas e a outras dependências utilizadas pela adjudicatária: multa no valor equivalente a 15(quinze) toneladas por infração;
III) Falta de uniforme, equipamento de segurança, utensílios de trabalho: multa no valor equivalente a 7,5(sete e meia) toneladas por infração/funcionário.
IV) Por estacionamento de veículos em local impróprio, por obstrução desnecessária ao trânsito e outras infrações graves no trânsito, que comprometem a imagem da Prefeitura Municipal de Santos: multa no valor equivalente a 05(cinco) toneladas por veículo e por infração.
V) Por atraso injustificado na execução/conclusão dos serviços, multa no valor equivalente a 10(dez) toneladas.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Para efeito de aplicação das multas fica estabelecido:
I) Circuito de coleta é o percurso total das vias atendidas por um veículo coletor em um período de trabalho.
II) As multas serão calculadas tomando-se por base o preço unitário por quilograma coletado e transportado, de RSSS ou de carcaças de animais constante da Proposta de Preço, reajustado até o mês do efetivo pagamenrto.
PARÁGRAFO OITAVO: As penalidades previstas no PARÁGRAFO QUINTO e PARÁGRAFO SEXTO serão aplicadas depois de confirmado o desatendimento de solicitação escrita da Fiscalização feita ao contratado para que a irregularidade seja sanada dentro do prazo de 24(vinte e quatro) horas.
PARÁGRAFO NONO: As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.
PARÁGRAFO DÉCIMO: Apuradas as multas devidas, após a instauração do devido procedimento para que se garantam os princípios da ampla defesa e do contraditório, serão os valores correspondentes descontados da garantia contratual; sendo insuficiente esta, dos créditos provenientes das Notas Fiscais/Faturas emitidas ou das que vierem a ser apresentadas.
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: O presente instrumento contratual poderá ser rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, a qualquer tempo, independentemente de ação ou notificação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão do contrato por ato unilateral da CONTRATANTE acarretará as consequências previstas pelo artigo 80 da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso deste Contrato vier a ser rescindido por culpa da CONTRATADA, a caução por ele prestada reverterá em favor do CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Cláusula Oitava, e por outro lado, se tal rescisão provocar danos à CONTRATANTE e/ou a terceiros, será promovida a responsabilidade da CONTRATADA, visando ao ressarcimento desses danos.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica facultado ao CONTRATANTE, em não optando pela rescisão, o direito de suspender a execução do contrato e sustar o pagamento de faturas pendentes, até que a CONTRATADA cumpra, integral e satisfatoriamente, a condição contratual infringida.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do contrato a ser  firmado onerarão as dotações nºs: (20171024) 29.10.3.3.90.39.15.542.0103.2195.01.1100000,    (20171025) 29.10.3.3.90.39.15.542.0103.2195.02.1000057, (20171026)  29.10.3.3.90.39.15.542.0103. 2195.05.1000057  e da nota de empenho nº ...................., emitida em _______ _____ de ________ de 2017.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO: O objeto contratual será recebido, provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, que for designado pela Contratante para tanto, mediante Termo Circunstanciado, o qual será assinado pelas partes, dentro de até 15(quinze) dias corridos da data de comunicação escrita de seu término, pela Contratada.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante o período de 30 (trinta) dias da data de expedição do termo supra, o serviço ficará sob observação, para que se verifique o cumprimento das exigências contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratual em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, observando o disposto na cláusula décima segunda.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso a CONTRATADA não promova os reparos e/ou substituições nos prazos que lhe forem determinados pelo CONTRATANTE, esta, se assim lhe convier, poderá mandar executá-los, diretamente ou através de outras empresas, cobrando da CONTRATADA os respectivos custos acrescidos de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais sanções previstas na Cláusula oitava deste Contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: Esgotado o prazo previsto no PARÁGRAFO PRIMEIRO acima ou restando comprovada a adequação do objeto aos termos, o serviço será recebida definitivamente, por engenheiro ou arquiteto responsável, designado pela Contratante, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, até o limite previsto no artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA: A garantia prestada na forma do Capítulo 17 do edital da Concorrência nº 13.906/2017, será liberada ou restituída após a execução do contrato, com o correspondente atestado de execução dos serviços pela fiscalização da SESERP, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

PARÁGRAFO ÚNICO: A garantia será retida ou descontada a favor do CONTRATANTE, no caso de inadimplência da CONTRATADA, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE - Os preços contratuais serão reajustados, após 12 (doze) meses de vigência do contrato, mediante a aplicação da seguinte fórmula:
R= Po x [ (IPCAi / IPCAo) - 1]

Sendo :

R = Valor do reajuste;
Po = Preço contratado (proposta);

“ IPCAi ” = Índice relativo ao mês anterior ao do reajuste;
“ IPCAo ” = Índice relativo ao mês anterior da proposta;

IPCA = Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – publicado pela IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística)

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não sendo conhecidos até a época da medição, os índices definitivos utilizados para o reajustamento, será aplicado, de forma provisória, o último índice conhecido. As eventuais diferenças apuradas após a divulgação do índice definitivo serão acertadas por ocasião do pagamento da medição do mês seguinte.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A periodicidade do reajuste será anual, a contar da data da apresentação da proposta.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO – A fiscalização dos serviços objeto deste contrato caberá à Prefeitura Municipal de Santos ou a quem ela designar, competindo-lhe, dentre outras atribuições, a formulação de pedidos de termos de aditamento e a elaboração de termo de recebimento definitivo e outros instrumentos, como normas e orientações, visando o exato cumprimento do contrato, bem como a expedição de “Autorizações de Serviços”, compreendendo a determinação quanto ao cumprimento dos serviços não rotineiros.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, em especial quanto à quantidade e qualidade dos serviços, fazendo cumprir todas as disposições de lei, do presente Edital e respectivo contrato e aplicando as penalidades previstas, quando não atendidas às disposições contratuais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O contratado deverá colaborar quanto à observância dos dispositivos referentes à higiene pública, informando à Fiscalização sobre os casos de infração às posturas municipais, notadamente, sobre os casos de descarga irregular de resíduos e falta de recipientes padronizados nas vias públicas.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As “Autorizações dos Serviços” e toda a correspondência referente ao contrato, exceto as de rotina, deverão ser feitas por ofício. Na hipótese do contratado se negar a assinar o recebimento do ofício no competente livro de carga, o mesmo será enviado pelo correio, registrado, considerando-se feita a comunicação para todos os efeitos.
PARÁGRAFO QUARTO: O contratado obriga-se a permitir ao pessoal da Fiscalização, livre acesso a todas as suas dependências, relativas às máquinas, ao pessoal e ao material, fornecendo, quando for solicitado, todos os dados e elementos referentes aos serviços, objeto do contrato.
PARÁGRAFO QUINTO: O contratado obriga-se a observar, na execução do objeto contratual, o Projeto Básico e Espeficicações Técnicas elaborados pela Contratante, parte integrante do presente Edital.   

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Em caso de subcontratação de parte do objeto do contrato, o contratado permanecerá solidariamente com o subcontratado, tanto em relação à Prefeitura Municipal de Santos, como perante terceiros, pelo perfeito cumprimento de todas as cláusulas e condições do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Qualquer subcontratação do objeto do contrato, quando permitida será feita mediante prévia e expressa autorização do Município, sob pena de nulidade, além de constituir infração passível das combinações legais e contratuais cabíveis.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Contratada poderá subcontratar os seguintes serviços:  Tratamento e disposição final dos RSSS e de Carcaças com destinação ambientalmente adequada, Itens  3 e 4 respectivamente da Planilha de Serviços e Preços, que deverá ser submetido à aprovação da fiscalização antes do início de suas atividades, sendo vedada a subempreitada total.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO: Aplica-se à execução do contrato e, especialmente aos casos omissos, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: Para dirimir eventuais controvérsias suscitadas em razão do presente ajuste será competente, o foro da comarca de Santos, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim de pleno acordo com os termos do presente instrumento, subscrevem-no diante de duas testemunhas que são ...................................................................................................................................... para que surta os efeitos legais, pelo que eu,................................................................................ o digitei, dato e assino.

Santos, _____ de ____________ de 2017.
____________________________________

CONTRATADA

_________________________________________________________________

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
_______________________
___________________________

         TESTEMUNHA                                                                         TESTEMUNHA

ANEXO VIII
- DECLARAÇÃO MODELO COMLIC-I -
Declaro, sob as penas da lei e para o específico fim de ser habilitado na presente licitação que................(nome ou razão social do licitante):

a) não se encontra suspenso temporariamente de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Santos;
b) não se encontra sujeito a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Poder Público, em quaisquer das esferas da Federação;

c) não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do edital da presente licitação, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular habilitação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste procedimento possa decorrer.

Assim sendo, para os fins que se fizerem de direito, e por possuir poderes legais para tanto, firmo a presente.

Santos, ............de ........................ de 2017.

_____________________________________

(nome da empresa e representante legal)

ANEXO IX
MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO À EXIGÊNCIA DE QUE TRATA O INCISO V DO ART. 27 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93
REF.: CONCORRÊNCIA Nº 13.906/2017
Processo Licitatório nº 10534/2016-49
(Nome do Licitante) ,  inscrito no CNPJ nº    , por intermédio do seu representante legal o (a) Sr.(a)     ,    portador (a) da Carteira   de  Identidade nº _____________ e do CPF nº _____________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (     ).

________________________________

(data)

___________________________________________________

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

AVISO DE EDITAL

A Comissão supramencionada, situada na Rua D. Pedro II, nº 25 – 4º Andar – Centro - Santos, CEP. 11.010-080, comunica que, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, está procedendo à seguinte licitação:

CONCORRÊNCIA Nº 13.906/2017 – tipo menor preço

PROCESSO Nº 10534/2016-49
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde e de carcaças de animais gerados no Município de Santos, conforme especificações contidas no Anexo I do Edital.
UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SESERP
Entrega dos envelopes: até às 09h00 do dia 14/06/2017, na sala de reunião da Comissão Permanente de licitações no local supramencionado.

Abertura dos envelopes: 14/06/2017 às 09h15 no mesmo local.

.

Vistoria Técnica Obrigatória: A vistoria técnica dar-se-á de segunda a sexta feira, das 9h00min às 11h00min ou das 15h00min às 17h00min, tendo como ponto de partida a sede do Gabinete do Secretário de Serviços Públicos de Santos, localizado na Rua Dr. Assis Correa, Nº 20 no bairro Gonzaga (anexo ao Edifício sede da Prodesan S/A.), mediante agendamento pelo telefone (13) 3229.8827 ou através do email carloseizo@santos.sp.gov.br com o Engenheiro Carlos Tadeu Eizo.
Cópia do Edital da Concorrência poderá ser consultada ou retirada junto à Comissão, no horário das 08h30 às 11h30 e das 14h30 às 16h30, a partir do dia 15/05/2017 no endereço acima mencionado, ao custo de R$ 30,00 (trinta reais). 

Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (13) 3201-5165, ou através do e-mail: comlic1@santos.sp.gov.br, no horário das 08h00 às 11h30 e das 14h00 às 17h30.

Santos, 11 de maio de 2017.

Comissão Permanente de Licitações I

DILMARA A. PEPICELLI AIRES
Presidente

Enviado pelo e-mail editais@santos.sp.gov.br, para ser publicado no Diário Oficial de Santos, Diário Oficial do Est. de S. Paulo, Jornal “A Tribuna” e Jornal Gazeta de São Paulo impreterivelmente em 12/05/2017.  
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